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1. Senadora Vanessa Grazziotin passou a exercer a Liderança do PCdoB entre os dias 6 e 11 de fevereiro do corrente, conforme o OF. GSINAR Nº
28/2011,lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2011.
2. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas até o dia 15 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº 5/2011, lido na sessão
do dia 8 de fevereiro de 2011.
3. Senador Demóstenes Torres passou a exercer a Liderança do DEM entre os dias 1º e 3 de março do corrente, conforme o OF. GLDEM Nº
017/2011,lido na sessão do dia 1º de março de 2011.
4. Senador Demóstenes Torres é designado Líder do Partido, conforme o Ofício da Liderança dos Democratas, lido na sessão do dia 15 de março de
2011.
5. Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado 1º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
6. Senador Paulo Bauer é designado 2º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
7. Senador Flexa Ribeiro é designado 3º Vice-Líder do PSDB, conforme OF. GLPSDB Nº 69/2011, lido na sessão do dia 23 de março de 2011.
8. Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme
Requerimento nº 291/2011, aprovado na sessão de 29.03.11.
9. O Partido da República (PR) desliga-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 03.08.2011.
10. Senador José Agripino exercerá a Liderança do Democratas entre os dias 06 e 16 de outubro do corrente, conforme o OF. GLDEM nº 61/2011, lido
na sessão do dia 05 de outubro de 2011.
11. Em 19.10.2011, a Senadora Kátia Abreu desfiliou-se do Democratas - DEM, e filiou-se ao Partido Social Democrático - PSD (OF nº
1.128/2011-GSKAAB).
12. Senadora Ana Amélia passou a exercer a Liderança do Partido Progressista - PP no período de 25 de outubro a 5 de novembro de 2011, conforme o
OF. Nº 068/2011-GLDPP.
13. Em 08.11.2011, foi lido o Of. nº 1.327/2011-GSKAAB, que comunica a indicação da Senadora Kátia Abreu, como Líder, e do Senador Sérgio
Petecão, como Vice-Líder do PSD.
14. Senador José Agripino exerce a Liderança do Democratas nos dias 23 e 24 de novembro do corrente, conforme o OF. Nº 073/11-GLDEM, lido na
sessão do dia 23 de novembro de 2011.
15. Em 28.11.2011, o Senador Gilvam Borges voltou ao exercício do mandato, tendo em vista o término de sua licença.
16. Em 29.11.2011, o Senador Gilvam Borges deixou o mandato.
17. Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 06.12.11, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.11.
18. Senador Randolfe Rodrigues é designado líder do PSOL, conforme OF. GSMB N° 713/2011, lido na sessão do dia 21 de dezembro de 2011.
19. Senador Blairo Maggi é designado Líder do PR de 01/02/2012 a 31/01/2013, conforme OF. S/N - 2012, lido na sessão de 3 de fevereiro de 2012.
20. Senador Sérgio Souza é designado Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB Nº 001/2012, lido na sessão do dia 3 de fevereiro de 2012.
21. Senador Pedro Taques é designado Vice-Líder do PDT, conforme OF. LPDT Nº 001/2012, lido na sessão do dia 6 de fevereiro de 2012.
22. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do PT, conforme OF. GLDPT Nº 002/2012, lido na sessão do dia 7 de fevereiro de 2012.
23. Senador Lindbergh Farias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
24. Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme OF. S/N, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
25. Senador Anibal Diniz é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
26. Senador Walter Pinheiro é designado Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. GLDBAG Nº 005/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro
de 2012.
27. Senador Wellington Dias é designado Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
28. Senadora Ana Rita é designada Vice-Líder do PT, conforme OF. GLDBAG Nº 3/2012, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012.
29. Senadora Lídice da Mata é designada Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 8/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
30. Senador Antonio Carlos Valadares é designado Vice-Líder do PSB, conforme OF. GLPSB Nº 9/2012, lido na sessão de 14 de fevereiro de 2012.
31. Senadora Lúcia Vânia é designada 3ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
32. Senador Mário Couto é designado 4 º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
33. Senador Paulo Bauer é designado 5º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
34. Senador Cyro Miranda é designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
35. Senador Flexa Ribeiro é designado 2º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Minoria, conforme Of. GSJAYM Nº 34/2012, lido na sessão de 15 de
fevereiro de 2012.
36. Senador Marcelo Crivella afastou-se do exercício do mandato, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, para
assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).
37. Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB, conforme Of. GSMC Nº 12/2012, lido na sessão de 08 de março de 2012.
38. Senador Eduardo Braga é designado Líder do Governo, conforme Mensagem nº 75, lida na sessão de 13 de março de 2012.
39. Senadora Lídice da Mata é designada Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio Carlos Valadares, conforme
Of. nº 035/2012-GLDBAG, lido na sessão de 13 de março de 2012.
40. Senador Romero Jucá é designado 2º Vice-Líder do PMDB, conforme OF. GLPMDB nº 038/2012, lido na sessão ordinária de 21 de março de 2012.
41. Senador Alfredo Nascimento é designado 1º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
42. Senador Vicentinho Alves é designado 2º Vice-Líder do PR, conforme Of. Leg. nº 011/2012 GLPR, lido na sessão de 22 de março de 2012.
43. Senador Jayme Campos, em pronunciamento na sessão deliberativa ordinária do Senado de 27 de março de 2012, informou ao Plenário a
designação do Senador José Agripino para Líder do DEM. Presidente do Senado, Senador José Sarney, informou que a comunicação seria considerada
pela Mesa e aguardaria a sua formalização para leitura em Plenário.
44. Senador Demóstenes Torres comunicou o seu afastamento da Liderança do DEM, conforme os Ofícios Int. nºs 032 e 033/GSDT, lidos na sessão de
27 de março de 2012.
45. Senador Eduardo Lopes é designado Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, conforme o Ofício nº 039/2012-GLDBAG, lido na sessão de 27 de
março de 2012.
46. Senador José Agripino é indicado Líder do DEM, conforme OF. Nº 012/12-GLDEM, lido na sessão de 28 de março de 2012.
47. Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria;
foi lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.
48. Senador Eduardo Amorim é indicado Vice-Líder do Bloco Parlamentar União e Força, conforme OF. Nº 028/GLBUF/SF, lido na sessão de 3 de
maio de 2012.
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Ata da 109ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 21 de junho de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Waldemir Moka, da Srª Ana Améllia e do Sr. Mozarildo Cavalcanti

(Inicia-se a sessão às 14 horas e encerra-
-se às 15 horas e 30 minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Declaro aberta a presente sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no 
art. 91, §§ 3º ao 5º, do Regimento Interno, sem que 
tenha sido interposto recurso, no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 
556, de 2007, do Senador Marcelo Crivella, que dis-
põe sobre a concessão de financiamento às entidades 
operadoras de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
que migrarem para sistema digital. 

Tendo sido aprovado terminativamente pela Co-
missão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação 
e Informática, o Projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – O Senado Federal recebeu o Aviso nº 
85, de 19 de junho de 2012, acompanhado de 2 mídias 
digitais (CDs), do Ministro de Estado dos Transportes, 
em resposta ao Requerimento nº 346, de 2012, de in-
formações, de autoria do Senador Roberto Requião.

Cópia do Aviso e cópia das 2 mídias digitais fo-
ram encaminhadas ao Requerente.

O Requerimento vai ao arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – O Senado Federal recebeu os seguin-
tes Ofícios de Ministros de Estado:

– Nº 6.316, de 14 de junho de 2012, do Ministro de 
Estado da Defesa, em resposta ao Requerimen-
to nº 192, de 2012, de informações, do Senador 
Randolfe Rodrigues;

– Nº 165, de 18 de junho de 2012, da Ministra de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
em resposta ao Requerimento nº 252, de 2012, 
de informações, do Senador Roberto Requião.

As informações foram encaminhadas, em cópia, 
aos Requerentes.

Os requerimentos vão ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 584, DE 2012 
(Requerimento nº 73, de 2012 – CDH) 
(Da Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa)

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senador Pau-
lo Paim

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno do Senado Federal, e que seja consignado, nos 
Anais desta Comissão, Voto de Solidariedade e Apoio à 
apresentadora Xuxa Meneghel, pela sua ação corajosa 
em entrevista ao Programa Fantástico da Rede Globo 
de Televisão no dia 20 de maio do corrente.

Justificação

A apresentadora Xuxa Meneghel, reconhecido 
ídolo infanto-juvenil, admitiu publicamente ter sofrido 
abuso sexual na infância e na adolescência, atitude 
que certamente encorajará crianças e adolescentes, 
além de mães e responsáveis, a também denunciar 
abusos ocorridos.

Sala das Comissões, 24 de maio de 2012.
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OF. Nº 429/2012 – CDH

Brasília, 20 de junho de 2012

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ao cumprimentá-lo, encaminho o Requerimen-

to de Voto de Solidariedade e Apoio, aprovado nesta 
comissão em 24-5-2012, nos termos do art. 222, do 
RISF, de autoria do Senador Paulo Davim.

O Requerimento supracitado TEM O ESCOPO 
DE REGISTRAR NOS ANAIS DO SENADO FEDERAL 
VOTO DE SOLIDARIEDADE E APOIO À APRESEN-
TADORA XUXA MENEGHEL, pela sua ação corajosa 
em entrevista ao Programa Fantástico da Rede Globo 
de Televisão no dia 20 de maio do corrente, quando a 
reconhecida ídolo infanto-juvenil, admitiu publicamente 
ter sofrido abuso sexual na infância e na adolescência, 
atitude que certamente encorajará crianças e adoles-
centes, além de mães e responsáveis, a também de-
nunciar abusos ocorridos.

Por oportuno, renovo protestos de elevada esti-
ma e consideração.

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim, Presi-
dente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – A Presidência encaminhará o voto 
solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 

Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – A Presidência recebeu, do Presidente 

do Tribunal de Contas da União, o Aviso nº 588-Seses-

-TCU-Plenário, de 2012, na origem, encaminhando 

CD-ROM, referente às contas da Presidente da Re-

pública relativas ao exercício de 2011.

É o seguinte o Aviso:

 

Aviso nº 588-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 23 de maio de 2012

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso 

Nacional, Encaminho a Vossa Excelência cópia em 

CD-ROM do Relatório elaborado pelo Senhor Ministro 

José Múcio Monteiro sobre as Contas da Presidente 

da República relativas ao exercício de 2011, acom-

panhado das Declarações de Voto dos Ministros e do 

Parecer Prévio Conclusivo, aprovado pelo Plenário 

deste Tribunal na Sessão Extraordinária realizada 

nesta data.

Respeitosamente, – Benjamin Zymler, Presi-

dente.
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O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – A matéria será juntada ao processado 
do Aviso do Congresso Nacional nº 13, de 2012 e 
será publicada no Diário do Senado Federal de 22 de 
junho do corrente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB 
– MS) – Foi encaminhado à publicação Parecer nº 765, 
de 2012, da Comissão de Direitos Humanos e a Legisla-
ção Participativa, sobre a Sugestão nº 24, de 2011, que 
encaminha o Projeto de Lei do Senado Jovem nº 19, de 
2011, proveniente do Programa Senado Jovem Brasileiro, 
concluindo por seu acatamento, nos seguintes termos:

– Projeto de Lei do Senado nº 211, de 2012, que al-
tera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional, para incluir programas de avalia-
ção seriada anual nos processos seletivos das 
universidades públicas.

É o seguinte o Parecer e o Projeto na 
íntegra:

PARECER Nº 765, DE 2012

Da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, sobre a Sugestão 
nº 24, de 2011, encaminhando o Projeto de 
Lei do Senado Jovem nº 19, de 2011, pro-
veniente do Programa Senado Jovem Bra-
sileiro, referente a projeto de lei que altera 
a Lei nº 9.394, de 20 dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da edu-
cação nacional, para incluir programas de 
avaliação seriada anual nos processos se-
letivos das universidades públicas.

Relatora: Senadora Ana Rita

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Huma-
nos e Legislação Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) 
nº 24, de 2011, apresentada e discutida no âmbito do 
Projeto Jovem Senador. A proposição foi encaminha-
da a este colegiado por meio de ofício subscrito pela 
Senadora Vanessa Grazziotin, presidente da comissão 
coordenadora do projeto em alusão.

A sugestão, da estudante Jéssica Renata G. Perez, 
consiste em um anteprojeto de lei com o propósito de 
incluir os programas de avaliação seriada, realizados por 
meio de exames ao final de cada ano do ensino médio, 
como processo alternativo de acesso a cursos de gra-
duação das instituições federais de educação superior.

Para tanto, a proposta acrescenta parágrafo úni-
co ao art. 51 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 

da educação brasileira, estabelecendo que “o ingresso 
nas universidades e instituições de educação superior 
federais será feito com base em programas de avaliação 
seriada, realizados mediante a aplicação de provas ao 
final de cada ano do ensino médio”. Durante a realiza-
ção do Projeto Jovem Senador, a proposição recebeu 
emenda destinada a assegurar que a avaliação seriada 
se constituísse em um dos mecanismos de acesso ao 
ensino superior nas instituições federais, garantindo-se a 
manutenção de outros processos seletivos, como o ves-
tibular tradicional e o Exame Nacional do Ensino Médio

Entre as justificativas para a inovação, a estudante 
argumenta que a avaliação seriada pode imprimir maior 
equidade ao processo seletivo, além de contribuir para 
a eliminação da tensão pré-vestibular.

II – Análise

Nos termos do art. 102-E, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Co-
missão opinar sobre sugestões legislativas apresenta-
das por associações e órgãos de classe, sindicatos e 
entidades organizadas da sociedade civil, à exceção 
de partidos políticos com representação política no 
Congresso Nacional.

De acordo com o parágrafo único do art. 20 da 
Resolução no 42, de 2010, do Senado Federal, mediante 
a qual é criado o “Programa Senado Jovem Brasileiro”, 
no âmbito do Senado Federal, as proposições legisla-
tivas aprovadas e publicadas nos termos do referido 
normativo, terão o tratamento de sugestão legislativa 
previsto no mencionado art. 102-E, inciso I, do RISF.

Assim, do ponto de vista regimental, está configu-
rada a legitimidade da CDI-1 para apreciar a matéria.

No que concerne ao mérito entendo, preliminar-
mente, que a matéria, em si, é de oportuna discussão. 
De fato, a incorporação da proposta ao ordenamento 
jurídico brasileiro representará avanço nas políticas 
públicas da educação.

A Proposição da Jovem Senadora merece o aper-
feiçoamento de possibilitar que o vestibular continue 
sendo uma das formas de acesso ao ensino superior. 
É sabido que o ingresso dos brasileiros na faculdade 
pode dar-se tardiamente, anos ou décadas após a con-
clusão do ensino médio, o que torna inviável a aplica-
ção de modalidade seriada de ingresso na formação 
superior para essas pessoas.

Isso posto, cabe enfatizar aspecto da maior rele-
vância à etapa atual em que a proposição se encontra, 
qual seja a da participação social no processo legisla-
tivo brasileiro por parte da sociedade que, neste caso, 
se faz representar por sua juventude, sob a égide do 
Programa Senado Jovem Brasileiro.
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Nesse enfoque, ganha acentuada importância 
a formação política para a juventude participante do 
Programa, o que favorece o desenvolvimento de uma 
conscientização política precoce e necessária formação 
de cidadãos mais participativos a preocupados com 
o cenário institucional do Poder Legislativo brasileiro.

Levando-se em conta esse aspecto, furto-me da 
possibilidade de apresentar aperfeiçoamentos, ou análi-
ses regimentais mais incisivas acerca da Sugestão, que 
opto por acatar na forma como se encontra, em respei-
to e consideração para com sua autora e o Programa.

Convertida em proposição legislativa, é certo que 
eventuais ajustes e considerações regimentais com-

porão o caminho que percorrerá, conforme a técnica 
legislativa e os ritos processuais típicos da iniciativa.

Encerro, portanto, parabenizando a autora da 
Sugestão nº 24, de 2011, a Jovem Senadora Jéssica 
Renata G. Perez pela preocupação que apresenta com 
o acesso dos estudantes brasileiros ao ensino supe-
rior, ensejando votos de que sua vida seja percorrida 
no caminho da cidadania plena e da luta por maiores 
e melhores conquistas para todos nós brasileiros.

III – Voto

Em vista do exposto, somos pela aprovação da 
Sugestão nº 24, de 2011, na forma como se encontra.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2012. – Sena-
dora Ana Rita, Relatora.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 211, DE 2012

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, para incluir programa 
de avaliação seriada anual nos processos 
seletivos das universidades públicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 51 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-

bro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 51. .................................................
Parágrafo único. O ingresso nas univer-

sidades e instituições de educação superior 
federais incluirá programas de avaliação seria-
da, realizados mediante a aplicação de provas 
ao final de cada ano do ensino médio.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

A presente proposição é decorrente do Parecer 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa que tem dentre suas competências regimentais 
opinar sobre sugestões legislativas apresentadas por 
associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 
organizadas da sociedade civil, conforme o inciso I do 
art. 102-E, e analisar propostas oriundas do “Programa 
Senado Jovem Brasileiro”, as quais terão tratamento 
de sugestão legislativa, conforme o parágrafo único do 
art. 20 da Resolução nº 42, de 2010.

Sala da Comissão, 17 de maio de 2012.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 51. As instituições de educação superior 

credenciadas como universidades, ao deliberar sobre 
critérios e normas de seleção e admissão de estudan-
tes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre 
a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridis-
ciplinares de formação dos quadros profissionais de 
nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio 
e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamento)

I – produção intelectual institucionalizada median-
te o estudo sistemático dos temas e problemas mais 
relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, 
quanto regional e nacional;

II – um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III – um terço do corpo docente em regime de 
tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de uni-
versidades especializadas por campo do saber. (Re-
gulamento)
....................................................................................

(O Projeto de Lei do Senado nº 211, de 
2012, vai à Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte, para exame do mérito.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Nos termos do art. 102-E, parágrafo 
único, I, do Regimento Interno, a matéria vai à Comissão 
de Educação, Cultura e Esporte, para exame do mérito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB – MS) – Concedo a palavra, como orador ins-
crito, ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente Senador Waldemir Moka, Srs. 
Senadores e Srªs Senadoras – aqui uma saudação 
especial à Senadora Ana Amélia –, senhores teles-
pectadores e senhoras telespectadoras da TV Senado 
e ouvintes da Rádio Senado, no Brasil, há um modus 
operandi – vamos dizer assim –, um costume de nun-
ca se enfrentar os problemas de frente, sempre se en-
contrar uma forma de parecer bonzinho, de procurar 
não desagradar certas maiorias ou até minorias. Mas, 

fazendo de conta que a coisa não existe, deixam que 
aconteça de fato. 

Como me referi inicialmente aqui ao caso dos 
fetos anencéfalos. Quando assumi o meu primeiro 
mandato de Senador, em 1999, apresentei um proje-
to que permitia e regulamentava a situação dos fetos 
anencéfalos. O que são fetos anencéfalos? São fetos 
cujo cérebro não se forma, não há formação do cérebro. 
Então, essas crianças gestadas dessa forma, mais da 
metade delas, morrem dentro do útero da mãe. As que 
nascem, e geralmente nascem de maneira dificultosa, 
na maioria das vezes por cesariana, não sobrevivem. 
A literatura mundial toda mostra isso. 

Eu vi, desde os bancos escolares, na Faculda-
de, ou durante o meu tempo exercendo a profissão 
de obstetra, como médico obstetra, esses casos e me 
dava muita pena. Inclusive, vi casos de mulheres que 
ficaram com distúrbios psiquiátricos em função dessa 
realidade. Esse projeto nunca andou. Havia um seme-
lhante na Câmara que também nunca andou. Por quê? 
Porque havia várias correntes que diziam o seguinte: 
não podemos tirar a vida de alguém. Concordo com 
esse princípio. Só que ali ninguém está tirando a vida 
de ninguém porque, na verdade, existe um ser cuja 
vida é inviável. Então, submeter uma mulher a ter oito 
meses, dificilmente passa do oitavo mês de gravidez, 
de uma gestação inútil, já que gera alguém que não 
tem vida, que não sobrevive, é um absurdo! 

Resultado: o Supremo legislou por nós. O Su-
premo Tribunal Federal disse que é legal fazer a in-
terrupção da gravidez e, inclusive, disse que isso se-
ria regulamentado. O Conselho Federal de Medicina, 
prontamente, baixou uma resolução regulamentando o 
procedimento. O meu projeto, que ainda está tramitando 
aqui, Senador Moka, foi transformado pelo substitutivo 
do relator num projeto que regulamenta com mais seve-
ridade ainda, Senadora Ana Amélia, porque, enquanto 
o Conselho Federal pede o parecer de dois médicos, 
o substitutivo do meu projeto pede o parecer de três 
médicos, além dos exames de ultrassonografia e tudo 
para poder haver... não é aborto, mas a interrupção 
terapêutica da gravidez. Isso é diferente. Isso é muito 
diferente do que estão propondo agora – soube ontem 
pelos jornalistas –: a permissão de uma mulher abortar 
se não tiver condições psicológicas de criar a criança. 
Nesse caso, eu sou completamente contra, Senador 
Waldemir Moka, porque a Constituição diz que é dever 
do Estado e direito do cidadão a saúde. Ora, se uma 
mulher está gestante e não pode ter o filho por uma 
questão social ou psicológica, cabe ao Estado resolver 
esse problema e não autorizar o aborto.

O interessante é que o Código Penal permite 
o aborto em dois casos: no caso de risco de vida da 
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mãe, o que é compreensível, porque se a mãe pode 
morrer durante a gravidez é justo que se interrompa a 
gravidez; e no caso de estupro, que é uma coisa vaga. 
Como se pode comprovar que, de fato, 100%, uma mu-
lher que se diz estuprada foi estuprada? Mas aí vale a 
palavra dela. Se ela disser que foi estuprada, ela está 
autorizada por lei a fazer um aborto. Nesse caso, é 
um aborto, porque vai ser interrompida a vida de uma 
criança que tem condições de viver para satisfazer a 
questão legal do estupro.

A mesma coisa, Senador Moka, se dá em rela-
ção aos jogos no Brasil. O Brasil faz de conta que re-
gulamentar o jogo é um pecado, causa inúmeros ma-
lefícios. Mas o Governo brasileiro, o Estado brasileiro 
tem as loterias. O que são as loterias? Não são jogos? 
Não tem gente viciada em jogar na loteria todo mês, 
todo dia, aliás, toda semana? As pessoas jogam nas 
diversas modalidades de loteria existentes. Há gente 
pobre que joga toda semana para ver se ganha algum 
dinheiro. Isso não é um vício? É. Mas isso é algum 
transtorno especial?

Eu fui Vice-Presidente da CPI dos Bingos, assim 
chamada CPI dos Bingos, e eu acho que todo o Bra-
sil se lembra. Ela se originou por quê? Porque o Sr. 
Waldomiro Diniz, que era assessor da Casa Civil, do 
Presidente Lula, estava intermediando para legalizar 
o jogo e recebendo propina do Sr. Carlos Cachoeira 
ou vice-versa.

Pois bem, na CPI dos Bingos, nós constatamos, 
realmente, que o jogo já existia. Aliás, toda hora sai 
na televisão, nos rádios, nos jornais. A Polícia Federal 
estourando localidades onde tem caça-níqueis, onde 
tem cassinos e, no entanto, o Brasil faz de conta que 
é um país puritano e proíbe o jogo.

Aí, eu pergunto: por que proibir o jogo?
Eu vou ler algumas coisas que, por exemplo, é 

preciso botar para que a sociedade medite.
Primeiro, uma das conclusões da CPI dos Bin-

gos é que a melhor saída para evitar a clandestinida-
de, o crime, a organização criminosa é, justamente, 
a regulamentação dos jogo de bingo pela União, isto 
é, pelo Governo federal. Isso está na página 990 do 
relatório final.

O Relator da CPI dos Bingos, que é o ilustre Mi-
nistro Garibaldi Alves, um homem sério, religioso, ciente 
dos seus deveres, apresentou um projeto regulamen-
tando essa questão, mas, no Brasil, não anda, por vá-
rios argumentos. E eu pedi um estudo da Consultoria 
Legislativa do Senado sobre a questão. E olhe alguns 
detalhes, Senador Moka, desse estudo:

Primeiro, há resistência à legalização do jogo, 
sob o argumento de que produz vício e aumenta a 

criminalidade, embora seja discutível a veracidade 
desse último efeito.

Ora, Senadora Ana Amélia, nós todos sabemos 
que, às vezes, até em casas de família funcionam ca-
sas de jogos, onde se aposta pesado.

E esse esquema aí do Sr. Cachoeira, que se 
associou à atividade ilegal do jogo, envolvendo e cor-
rompendo policiais, autoridades do Ministério Público 
e até do Judiciário, comprometendo e utilizando vá-
rias empresas para funcionar como atrativo, por que 
acontecia, Senador Moka? Porque o jogo é proibido e 
a atividade clandestina era estimulada.

Nos Estados Unidos, se tentou, outrora, a proibi-
ção da venda de bebidas alcoólicas. O que aconteceu? 
Surgiu a Máfia, que dominou o comércio do álcool, 
importando, ou melhor, contrabandeando e fabricando 
de maneira clandestina o álcool, e explorando vários 
ramos da atividade econômica. 

Então, a mesma coisa é no Brasil.
Outro ponto: em alguns países, como o México 

e a Rússia, o cassino é visto não como um estímulo à 
sonegação fiscal, mas como uma medida para compen-
sar a inabilidade de o Estado coletar outros impostos.

A atividade dos bingos, uma das modalidades 
de jogo, é regulamentada como atividade de entre-
tenimento, sob o controle estatal e participação da 
iniciativa privada.

Na grande maioria dos países do mundo civiliza-
do, a exemplo das três Américas, do Uruguai ao Ca-
nadá, só dois países não têm o jogo regulamentado: 
Cuba e Brasil. 

Parece-me que, nesse ponto, nós somos muito 
semelhantes, muito iguais – Cuba e Brasil não têm o 
jogo. Aí, os brasileiros saem, Senador Moka, para jogar 
no Paraguai, no Uruguai, na Argentina, na Venezuela, 
lá na fronteira do meu Estado, enfim, para jogar em 
todos demais países da América do Sul e da América 
Central; com exceção de Cuba, o jogo é legalizado.

Nos Estados Unidos, estive em uma reserva in-
dígena; dentro da reserva indígena existe um cassino 
com alta movimentação, com hotel, com tudo, que é 
explorado, e isso é revertido em benefício dos índios. 
No Brasil, é proibido – Brasil e Cuba..

Modernos meios de controle tecnológico, como 
ligação em tempo real aos órgãos controladores e fis-
calizadores, permitem que se de tenha uma proteção 
aos direitos dos consumidores e um rigoroso acompa-
nhamento do recolhimento de obrigações tributárias, 
como ocorre em diversos países.

Aqui também outro argumento: “Vai servir para 
a lavagem de dinheiro”. Ora, Senador Moka, lavagem 
de dinheiro! Está aí mostrado nas diversas CPIs aqui 
acontecidas, desde a CPI dos Anões do Orçamento, 
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em que determinado cidadão acertou não sei quan-
tas vezes na loteria, passando pela CPI dos Correios, 
quando se descobriu o mensalão, pela CPI dos Bin-
gos, que a lavagem de dinheiro é feita a três por dois 
de qualquer forma. 

Então, aqui está dizendo, no jogo, com moder-
nos meios eletrônicos, essa lavagem se torna bas-
tante difícil.

Sendo a atividade proibida, as pessoas jogam 
clandestinamente, pela Internet, em países vizinhos 
ou nos navios que aportam na costa brasileira, casos 
em que não há qualquer controle das autoridades 
brasileiras, geração de empregos no País ou recolhi-
mento de tributos.

A exploração do potencial do mercado de jogos 
no Brasil resultaria em valiosa receita tributária.

Aqui, também, é um negócio interessante. Eu 
tenho projeto nesse sentido, Senador Moka, autori-
zando os jogos em hotéis-fazenda e hotéis de selva 
na Amazônia e no Pantanal.

Ora, todo o mundo não diz que quer preservar a 
Amazônia e preservar o Pantanal?

Uma das formas seria estimular ainda mais o 
turismo pela existência de jogos em hotéis-fazenda e 
hotéis de selva. Portanto, não seria para qualquer um 
ir para esses hotéis jogar, e isso geraria emprego, au-
mentaria o turismo e os impostos que o Brasil cobraria.

Os mais frequentes argumentos para proibição 
dos jogos se relacionam à exploração da atividade, a 
problemas de saúde decorrentes do vício e à crimina-
lidade, embora muitos defensores da legalização ar-
gumentem que não há bases sólidas que comprovem 
a associação do jogo com o crime, que só ocorreria 
justamente pelo fato de a atividade ser exercida clan-
destinamente. Exatamente aqui: a criminalidade existe 
é na clandestinidade. Na hora em que for legalizado o 
jogo, isso desaparece.

No outro extremo, os favoráveis à legalização da 
atividade argumentam que ela gera emprego e que o 
Estado perde, com a sua proibição, uma fonte de recei-
ta para aplicação em fins sociais. A esses fins sociais 
as loterias já destinam grande parte – é bom lembrar 
também a Lei Zico, que permitia aos clubes de futebol 
fazer isso. Se destinassem a renda dos impostos des-
ses jogos para a saúde, por exemplo, acabaria esse 
argumento de que falta dinheiro na Saúde, quando, na 
verdade, falta por corrupção na Saúde.

Afirma-se, também, que o jogo acaba acontecen-
do, de qualquer forma, na clandestinidade, com prejuí-
zo para os próprios apostadores, que não contam com 
uma fiscalização eficiente por parte do Estado. Essa 
fiscalização inibiria, ainda, a parceria do jogo de azar 
com atividades criminosas – esse é o caso do Sr. Car-

los Cachoeira –, tão presentes nos locais onde ocorre 
a exploração clandestina desses jogos.

Senador Waldemir Moka, até fui aconselhado a 
não abordar este tema, que é um tema polêmico, um 
tema desgastante, a que religiosos são contrários. Mas 
eu entendo que, na hora em que não pudermos deba-
ter um assunto, na hora em que não pudermos trazer 
essa questão para discussão, não vale a pena estar 
aqui. Assim como eu tinha convicção com relação à 
questão dos fetos anencéfalos, eu tenho com relação 
à questão dos jogos.

Eu, por exemplo, já fui a vários países aqui da 
América Latina e aos Estados Unidos e fui a cassi-
nos; joguei. Nem por isso sou um viciado, nem faço 
na minha ida a esses países a prioridade de estar nos 
cassinos. Mas quem vai deixa dinheiro lá. Nas nossas 
cidades gêmeas – vou dar um exemplo lá de Roraima 
–, em Santa Elena de Uairén, que é do outro lado da 
fronteira do Brasil, colado com Pacaraima, há cassi-
no, há todo tipo de jogo, e vive cheio de brasileiros lá, 
deixando dinheiro, se empregando, porque vai falar o 
português para os brasileiros. Em Margarita, também 
na Venezuela, é a mesma coisa. A grande atração de 
Margarita, além das belas praias, são os cassinos. 
Então, não consigo entender que, realmente, por uma 
questão seja ela qual for, nós não pensemos esses 
assuntos em termos de Brasil, do que interessa de 
fato à população.

E repito: não é proibindo, tirando o sofá, que a 
gente resolve o problema. Nós temos é que regularizar. 
Aí não teríamos hoje o Sr. Carlos Cachoeira, depois de 
tantos anos da CPI dos Bingos, à frente de uma gran-
de organização criminosa, que envolve todo mundo. 
Nós não estaríamos vivendo este momento, porque 
acontece que o Brasil reluta.

É a mesma coisa da questão do feto anencéfalo, 
Senador Moka. A mulher que tiver um feto anencéfalo 
não está obrigada a fazer a interrupção da gravidez. 
Se ela for uma religiosa ou se, por uma convicção 
pessoal, ela achar que não deve interromper, ela não 
é obrigada a interromper. Se ela quiser interromper, 
ela tem que autorizar e, depois, passar por uma junta 
médica. No caso do jogo é a mesma coisa.

Em Portugal, existe uma legislação das mais 
avançadas quando se fala dessa questão de que pode 
gerar dependência e que a pessoa pode ficar compul-
siva. Um simples documento assinado por alguém da 
família pode interditar essa pessoa de frequentar um 
local de jogo, uma casa de jogo. Então, vamos debater 
esse assunto, já que se está vivendo uma democracia, 
no século XXI.

Como está dito aqui, até pela Internet os brasi-
leiros estão jogando, e nós aqui fazemos de conta que 
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somos um país santo porque não tem jogo. E por aca-
so na Itália não tem, onde está o Vaticano? Por acaso, 
nos outros países... Como citei, só Cuba e Brasil, des-
de o Canadá até o Uruguai, realmente não têm jogo.

Então, quero pedir a V. Exª que autorize a trans-
crição de partes desse material da CPI dos Bingos, 
porque entendo que é chegada a hora de deixarmos 
da desfaçatez de não encararmos, de não fazermos 
o nosso papel. Se for o caso, façamos, então, um re-
ferendo popular. Vamos discutir com a sociedade se 
a sociedade quer ou não quer. Agora, não pode ser o 
seguinte: algum grupo ter o monopólio da verdade e 
dizer que isso não pode, porque é isso e aquilo, seja 
esse grupo qual for. 

O que temos de fazer é o seguinte: o que é me-
lhor para a maioria? O que é melhor para o País? Para 
minha região e para a sua, Amazônia e Pantanal, com 
certeza, a legalização dos jogos, mesmo que restrita a 
hotéis de selva e a hotéis-fazenda, seria um incentivo 
enorme, inclusive um argumento a mais para aqueles 
xiitas ambientalistas de proteger a selva, porque teria 
uma atividade a mais, uma geração de emprego que 
acresceria àquela população que vive lá, além de ge-
rar divisas para o Estado e para o País. 

Senador Moka, eu quero agradecer e pedir, por-
tanto, a transcrição dessa matéria.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)

• Uma das conclusões da CPI dos Bingos é que a me-
lhor saída é a regulamentação, pela União, dos jogos 
de bingo (p. 990 do relatório final);

• No estudo realizado pela CONLEG, destacamos al-
gumas passagens sobre o tema:

– há resistência à legalização do jogo, sob o argumen-
to de que produz vício e aumenta a criminalida-
de, embora seja discutível a veracidade desse 
último efeito;

– em alguns países, como o México e a Rússia, o cas-
sino é visto não como um estímulo à sonegação 
fiscal, mas como uma medida para compensar a 
inabilidade do Estado em coletar outros impostos;

– a atividade de bingos é regulamentada como ati-
vidade de entretenimento, sob controle estatal 
e participação da iniciativa privada, na grande 
maioria dos países do mundo civilizado, a exem-
plo dos países das três Américas, do Uruguai 
ao Canadá, com exceção do Brasil e de Cuba;

– modernos meios de controle tecnológico, como li-
gação em tempo real aos órgãos controladores 

e fiscalizadores, permitem que se tenha uma 
proteção aos direitos dos consumidores e um 
rigoroso acompanhamento do recolhimento de 
obrigações tributárias, como ocorre em diver-
sos países;

– sendo a atividade proibida, as pessoas jogam clan-
destinamente, pela Internet, em países vizinhos 
ou nos navios que aportam na costa brasileira, 
casos em que não há qualquer controle das au-
toridades brasileiras, geração de empregos no 
País ou recolhimento de tributos;

– a exploração do potencial do mercado de jogos no 
Brasil resultaria em valiosa receita tributária;

– os mais frequentes argumentos para a proibição 
dos jogos relacionam a exploração da atividade 
a problemas de saúde decorrentes do vício e à 
criminalidade, embora muitos defensores da le-
galização argumentem que não há bases sóli-
das que comprovem a associação do jogo com 
o crime, que só ocorreria justamente pelo fato 
de a atividade ser exercida na clandestinidade.

– no outro extremo, os favoráveis à legalização da 
atividade argumentam que ela gera empregos e 
que o Estado perde, com a sua proibição, uma 
fonte de receita para aplicação com fins sociais. 
Afirma-se, também, que o jogo acaba aconte-
cendo, de qualquer forma, na clandestinidade, 
com prejuízo para os próprios apostadores, que 
não contam com uma fiscalização eficiente por 
parte do Estado. Essa fiscalização inibiria, ain-
da, a parceria do jogo de azar com atividades 
criminosas, tão presente nos locais onde ocorre 
a exploração clandestina desses jogos.

As proposições apresentadas pelo nobre Senador 
Garibaldi Alves Filho, os PLS nºs 359/2007 e 255/2009 
foram apresentados, respectivamente, 1 e 3 anos após 
o encerramento da CPI dos Bingos de 2004.

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 359, DE 2007

Dispõe sobre a exploração do jogo 
de bingo.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Iniciais

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração do jogo 
de bingo em todo o território nacional.

(*) Republicado, por solicitação do autor, para sanar erro formal.
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§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se bingo a 
realização de sorteio sobre conjunto de números, em 
ambiente físico ou virtual.

§ 2º O sorteio de que trata o § 1º será realizado 
sobre conjunto de números de 1 a 90, distribuídos em 
cartelas impressas ou virtuais, contendo cada uma 
quinze números.

Art. 2º A exploração do jogo de bingo constitui 
serviço público de competência dos Estados e do 
Distrito Federal e será executada, direta ou indireta-
mente, pelo órgão da administração designado pelo 
Poder Executivo estadual, nos termos desta Lei e do 
respectivo regulamento.

§ 1º A execução é direta quando efetuada sob 
responsabilidade do órgão da administração estadual 
competente e por sua conta e risco.

§ 2º A execução é indireta quando efetuada sob 
responsabilidade de sociedade empresária autorizada 
pelo órgão da administração estadual competente, por 
sua conta e risco.

Art. 3º O jogo de bingo somente poderá ser ex-
plorado nas modalidades convencional e eletrônico.

§ 1º Bingo Convencional é aquele realizado so-
bre cartelas impressas, cujos números são sorteados 
sucessivamente, por meio de processo de extração 
eletromecânica sem interferência externa, até que um 
ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente 
determinado, fazendo jus à premiação.

§ 2º Bingo Eletrônico é aquele realizado sobre 
cartelas virtuais exibidas em monitor de computador, 
com características peculiares definidas em regula-
mento, cujos números são sorteados eletronicamen-
te, até um limite pré-determinado, mediante programa 
de informática, somente fazendo jus à premiação o 
concorrente que atingir o objetivo previamente deter-
minado, nos termos e condições especificados no re-
gulamento desta Lei.

CAPÍTULO II 
Da Autorização e Fiscalização do Jogo de Bingo

Art. 4º A exploração do jogo de bingo, quando 
não efetuada diretamente pelo órgão da administração 
estadual competente, fica sujeita à sua autorização e 
fiscalização.

§ 1º A autorização será concedida a sociedade 
empresária, para um período máximo de vinte e quatro 
meses, podendo ser renovada.

§ 2º Não será permitida a exploração do jogo de 
bingo em mais de um local pela mesma sociedade 
empresária.

§ 3º Nenhuma sociedade empresária poderá obter 
mais de uma autorização para explorar o jogo de bingo.

§ 4º Não será concedida autorização à sociedade 
de cujo capital participe pessoa física ou jurídica que 
tenha participação no capital de sociedade detentora 
de outra autorização.

Art. 5º O pedido de autorização deverá ser ins-
truído com os seguintes documentos e informações:

I – cópia dos atos constitutivos da sociedade, e alte-
rações posteriores, devidamente arquivados no 
Registro Público de Empresas Mercantis;

II – prova de capital social integralizado de, no mínimo, 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);

III – prova de que a maioria do capital votante da so-
ciedade é de titularidade de brasileiros;

IV – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

V – comprovante de inscrição Estadual, ou no Distrito 
Federal, e Municipal;

VI – comprovação de regularidade junto à Receita 
Federal, Estadual ou Distrital e Municipal, bem 
como junto à Seguridade Social.

VII – apresentação de certidões dos distribuidores 
cíveis, trabalhistas, criminais e dos cartórios de 
protesto, em nome da sociedade;

VIII – alvará de funcionamento;
IX – certidão emitida pelo órgão de proteção do con-

sumidor da Unidade da Federação onde for se-
diada a empresa, declarando que não existem 
reclamações procedentes contra a sociedade 
empresária;

X – caução em dinheiro no valor de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), fixada segundo critérios 
estabelecidos em regulamento;

XI – modelo de cartela a ser impressa, conforme es-
pecificação técnica fixada pelo órgão da admi-
nistração estadual competente;

XII – documentação comprobatória da aquisição ou 
arrendamento dos equipamentos e sistemas 
operacionais a serem utilizados na exploração 
do jogo de bingo;

XIII – laudos técnicos conclusivos, emitidos pelo Po-
der Público abrangendo todos os aspectos de 
funcionalidade dos equipamentos e sistemas 
operacionais a serem utilizados na exploração 
do jogo de bingo;

XIV – comprovação de instalações apropriadas e in-
fraestrutura operacional adequada à exploração 
do jogo de bingo, devidamente certificada pelos 
órgãos públicos competentes quanto à segu-
rança, higiene, capacidade e funcionalidade, de 
acordo com os termos e condições estabelecidos 
em regulamento;
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XV – indicação do representante legal da empresa 
junto ao Conselho de Controle de Atividades Fi-
nanceiras (COAF);

XVI – documentos de identificação pessoal dos sócios,
XVII – declaração de rendimentos dos sócios, relati-

vas aos últimos cinco (5) anos;
XVIII – certidões dos distribuidores criminais, relativas 

a todos os sócios;
XIX – declaração de que a sociedade empresária não 

detém nenhuma outra autorização para explorar 
o jogo de bingo;

XX – declaração de que nenhum dos sócios partici-
pa de outra sociedade detentora de autorização 
para explorar o jogo de bingo; e

XXI – comprovante da contratação de empresa es-
pecializada, devidamente registrada no órgão 
oficial, para prestação de serviços de auditoria 
permanente da empresa.

§ 1º A empresa contratada para a prestação de 
serviços de auditoria permanente deverá, além das 
atribuições inerentes ao exercício da atividade, emitir 
relatórios e pareceres mensais, vinculados à realização 
dos sorteios e das prestações de contas.

§ 2º O órgão da administração estadual compe-
tente poderá estabelecer outras condições e exigir ou-
tros documentos e informações para instruir o pedido, 
além dos previstos neste artigo.

§ 3º A autorização será negada se não forem 
atendidos quaisquer dos requisitos estabelecidos nes-
ta Lei e em seu regulamento ou se houver indícios de 
inidoneidade da sociedade empresária requerente ou 
de qualquer de seus sócios, diretores ou gerentes.

§ 4º A autorização poderá ser cassada, se quais-
quer dos requisitos previstos nesta Lei e em seu re-
gulamento deixar de ser observado pela sociedade 
empresária autorizada.

Art. 6º A fiscalização da exploração do jogo de 
bingo será efetuada pelo órgão da administração es-
tadual competente e pelo Ministério Público Estadual, 
sob a forma de inspeção, auditoria operacional, audi-
toria de sistemas, auditoria de gestão e de auditorias 
contábeis e financeiras, abrangendo, em especial:

I – controle e investigação das atividades relacionadas 
com o jogo de bingo;

II – exame de documentos, locais, estabelecimentos 
dependências relacionados com a exploração 
do jogo de bingo; e

III – verificação da regularidade operacional das má-
quinas, equipamentos e programas de compu-
tador utilizados nos processos relacionados à 
exploração do jogo de bingo.

§ 1º A sociedade empresária autorizada a explorar 
o jogo de bingo deve prestar todos os esclarecimentos, 
bem como exigir para exame ou perícia, sempre que 
solicitados, livros, comprovantes, balancetes, balan-
ços e quaisquer elementos necessários ao exercício 
da fiscalização.

§ 2º Os procedimentos de auditoria mencionados 
no caput deste artigo poderão ser realizados no local 
onde é explorado o jogo de bingo, nas dependências da 
sociedade empresária autorizada e nas dependências 
da empresa responsável por sua escrituração contábil.

§ 3º O órgão da administração estadual com-
petente poderá editar regulamentação complementar 
relativa aos processos e procedimentos referentes à 
fiscalização.

Art. 7º O órgão da administração estadual com-
petente poderá, a qualquer tempo, determinar a ela-
boração de diagnóstico técnico, visando a mensurar a 
idoneidade do sistema e a segurança dos equipamen-
tos, de forma a coibir quaisquer interferências eletro-
eletrônicas ou manipulação humana que alterem ou 
distorçam a natureza aleatória dos eventos.

Art. 8º A sociedade empresária autorizada a ex-
plorar o jogo de bingo apresentará prestação de con-
tas ao órgão da administração estadual competente, 
observados os termos e condições previstos nesta Lei 
e na sua regulamentação.

Parágrafo único. A sociedade empresária auto-
rizada deverá manter à disposição do órgão da admi-
nistração estadual competente e do Ministério Público 
Estadual, durante cinco anos, toda a documentação 
relativa à prestação de contas.

CAPÍTULO III 
Das Condições para a Exploração 

do Jogo de Bingo

Art. 9º O jogo de bingo deverá ser realizado em 
salas próprias, com utilização de processo de sorteio 
isento de contato humano, que assegure integral lisu-
ra dos resultados.

§ 1º As salas de bingo destinar-se-ão exclusiva-
mente a esse tipo de jogo.

§ 2º Todas as pessoas que ingressarem nos es-
tabelecimentos onde é explorado o jogo de bingo de-
verão ser identificadas.

§ 3º O bingo eletrônico somente poderá ser ex-
plorado concomitantemente com o bingo convencional 
e no mesmo espaço físico.

§ 4º O número de computadores destinados ao 
bingo eletrônico no estabelecimento não poderá ser 
superior ao número de cadeiras destinadas ao bingo 
convencional.
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§ 5º Os computadores de bingo eletrônico deve-
rão assegurar, aleatoriamente, em ciclo temporal, na 
forma estabelecida em regulamento, o pagamento de 
premiação bruta correspondente a sessenta e cinco 
por cento do valor total das apostas neles efetuadas, 
considerando-se premiação bruta o somatório de to-
dos os prêmios distribuídos durante o ciclo temporal.

§ 6º A única atividade admissível concomitante-
mente ao jogo de bingo na sala é o serviço de bar ou 
restaurante.

§ 7º E proibido o ingresso de menores de dezoito 
anos na sala de bingo.

§ 7º O estabelecimento deverá possuir sistema 
de circuito fechado de televisão e de difusão sonora, 
que permita a todos os participantes do bingo con-
vencional a perfeita visibilidade e audição de cada 
procedimento dos sorteios e de seu permanente 
acompanhamento.

§ 9º O certificado de autorização ficará exposto 
em quadro específico, na entrada do estabelecimento.

§ 10. Nos estabelecimentos de jogo de bingo, 
serão afixadas mensagens, em destaque, sobre a 
possibilidade de vício em razão de não ser observada 
a moderação na prática da atividade.

§ 11. As sociedades empresárias autorizadas 
deverão informar ao órgão da administração estadu-
al competente, em tempo real, por meio de controle 
informatizado, a movimentação financeira dos esta-
belecimentos de jogo de bingo, nos termos da regula-
mentação desta Lei.

§ 12. O órgão da administração estadual com-
petente deverá repassar as informações recebidas na 
forma do parágrafo anterior aos órgãos fazendários 
federais, estaduais e municipais.

§ 13. O órgão da administração estadual com-
petente poderá expedir regulamento dispondo sobre 
outras condições para operação do jogo de bingo.

CAPÍTULO IV 
Da Destinação dos Recursos

Art. 10. A destinação dos recursos arrecadados 
em cada sorteio do jogo de bingo convencional será 
efetuada da seguinte forma:

I – cinquenta e cinco por cento para a premiação, 
incluindo a parcela correspondente ao imposto 
sobre a renda e outros eventuais tributos inci-
dentes sobre a premiação;

II – vinte e cinco por cento para custeio das despe-
sas de operação, administração e manutenção 
do estabelecimento;

III – dezoito por cento para a construção e manutenção 
de presídios e para o aparelhamento dos órgãos 
de segurança pública estaduais;

IV – dois por cento para o órgão da administração 
estadual competente para a fiscalização da 
atividade.

Parágrafo único. Os percentuais para a premiação 
na modalidade de bingo e linha nos jogos de bingo, bem 
como para o pagamento de acumulado, extra bingo e 
reserva, serão definidos pelo órgão da administração 
estadual competente.

Art. 11. A destinação dos recursos arrecadados 
em cada máquina de bingo eletrônico será efetuada 
da seguinte forma:

I – sessenta e cinco por cento para a premiação, in-
cluindo a parcela correspondente ao imposto so-
bre a renda e outros eventuais tributos incidentes 
sobre a premiação;

II – quinze por cento para custeio das despesas de 
operação, administração e manutenção do es-
tabelecimento,

III – dezoito por cento para a construção e manutenção 
de presídios e para o aparelhamento dos órgãos 
de segurança pública estaduais;

IV – dois por cento para o órgão da administração esta-
dual competente para a fiscalização da atividade.

Art. 12. Os prêmios oferecidos aos apostadores 
serão exclusivamente em dinheiro.

Art. 13. Os prêmios não reclamados prescrevem 
no prazo de trinta dias, contados da data de realiza-
ção do sorteio.

Parágrafo único. Os prêmios não reclamados 
serão destinados à construção e manutenção de pre-
sídios e ao aparelhamento dos órgãos de segurança 
pública estaduais.

CAPÍTITLO V 
Das Infrações Administrativas

Art. 14. O descumprimento de qualquer das obri-
gações previstas nesta Lei e em sua regulamentação 
constitui infração administrativa.

Art. 15. As infrações referidas no art. 14 sujeitam 
os infratores às seguintes sanções administrativas, 
sem prejuízo das sanções de natureza penal previstas 
nesta Lei e na legislação vigente:

I – advertência;
II – multa simples;
III – multa diária;
IV – apreensão de equipamentos e materiais de jogo 

de bingo;
V – suspensão temporária de funcionamento;
VI – cassação da autorização.
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§ 1º As penalidades previstas nesta Lei podem 
ser aplicadas independentemente do cancelamento 
do Certificado de Autorização.

§ 2º As multas serão fixadas em valor de no mí-
nimo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e no máximo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), em conformidade 
com o disposto na regulamentação desta Lei.

§ 3º Na fixação do valor da multa serão conside-
rados, cumulativa ou alternativamente, dentre outros 
critérios, os seguintes:

I – a primariedade do infrator;
II – a gravidade da falta e os efeitos gerados, ou que 

possam gerar, em relação a terceiros;
III – a reincidência em infração da mesma natureza;
IV – a contundência na prática de infrações adminis-

trativas.

§ 4º As multas podem ser aplicadas cumulativa-
mente com outras penalidades.

§ 5º A multa diária será mantida até que seja 
corrigida a falta que deu causa a sua aplicação, não 
podendo ultrapassar sessenta dias, após o que será 
aplicada a pena de suspensão temporária de funcio-
namento, por prazo não superior a trinta dias.

§ 6º Não sanada a falta nos prazos menciona-
dos no § 5º, será aplicada a pena de cassação da 
autorização.

§ 7º As multas podem ser aplicadas às pessoas 
físicas que, na qualidade de sócios ou encarregados da 
administração do estabelecimento, tenham concorrido 
direta ou indiretamente para o cometimento de infrações.

Art. 16. O produto das multas aplicadas por in-
fração desta Lei será destinado à construção e manu-
tenção de presídios e ao aparelhamento dos órgãos 
de segurança estaduais.

CAPÍTULO VI 
Das Infrações Penais

Art. 17. Manter, facilitar ou realizar jogo de bingo 
sem a autorização prevista nesta Lei.

Pena – reclusão de um a cinco anos, e multa.
Art. 18. Permitir o ingresso de menor de dezoito 

anos em recinto destinado ao jogo de bingo.
Pena – reclusão de um a dois anos, e multa.
Art. 19. Oferecer ou pagar, no jogo de bingo, pre-

miação que não seja em dinheiro.
Pena – reclusão de um a dois anos, e multa.
Art. 20. Adulterar, fraudar, manipular ou contro-

lar, por qualquer meio, o resultado dos jogos de bingo:
Pena – reclusão de um a cinco anos, e multa.
Art. 21. Explorar, permitir a exploração ou man-

ter nas salas de bingo outras modalidades de jogos.
Pena – reclusão de um a cinco anos, e multa.

CAPÍTULO VII 
Disposições Finais

Art. 22. Os valores expressos nesta Lei estarão 
sujeitos à revisão anual, segundo critérios fixados em 
seu regulamento.

Art. 23. Revoga-se o artigo 59 da Lei nº 9.615, 
de 24 de março de 1998.

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O recente escândalo da venda de decisões judi-
ciais permitindo o funcionamento de estabelecimentos 
que exploram jogos de azar, trazido a público em virtu-
de da “operação Hurricane” desencadeada pela Polícia 
Federal, traz novamente à baila a discussão em torno 
da conveniência da regulamentação do jogo no País.

Em meados de 2006, a CPI dos Bingos, da qual 
fui designado relator, concluiu seus trabalhos com vá-
rias propostas, entre as quais o encaminhamento de 
um anteprojeto de lei regulamentando a exploração dos 
bingos para estudo da Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo do Senado Federal.

Estamos convencidos de que a melhor solução 
a ser adotada em relação aos jogos de bingo é a sua 
regulamentação, motivo pelo qual agora estamos apre-
sentando como projeto de lei o referido anteprojeto.

Há uma tendência mundial de legalização dos 
jogos de azar.

Além de a exploração desses jogos resultar na 
geração de empregos e na possibilidade de angariar 
recursos para aplicação com fins sociais, a exemplo do 
que acontece com as loterias, a legalização favorece 
uma fiscalização efetiva por parte do Poder Público, 
inibindo a parceria do jogo de azar com atividades 
criminosas, tão presente nos locais onde ocorre a ex-
ploração clandestina desses jogos.

A maioria dos depoentes convocados pela CPI 
dos Bingos e que foram questionados sobre o assunto 
opinou a favor da legalização dos bingos.

Muitos dos que se opõem à regulamentação 
alertam para a ligação das empresas que exploram 
jogos de azar com o crime organizado, promovendo a 
lavagem de dinheiro.

Sob esse aspecto, transcrevemos trecho do de-
poimento do Sr. Luiz Eduardo Bento de Melo Soares, 
ex-Secretário Nacional de Segurança Pública, à CPI 
dos Bingos, com o qual estamos de pleno acordo:

Eu não tenho dúvida nenhuma de que os 
jogos servem à lavagem de dinheiro. E eu não 
tenho dúvida nenhuma de que eles constituem, 
portanto, um problema muito grave. Por outro 
lado, (...), eu sou partidário à legalização com 
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fiscalização rigorosa, porque me parece que 
a proibição não logra inibir os problemas de 
lavagem de dinheiro e não logra, de fato, gerar 
os efeitos que nós desejamos. Parece-me que 
todas as políticas repressivas e proibicionistas 
acabam gerando mais efeitos perversos do que 
propriamente benefícios. Então, a despeito do 
fato de reconhecer a gravidade do problema, 
eu, pessoalmente, gostaria de ver no Brasil 
uma situação de transparência, de clareza, 
com fiscalização rigorosa, a mais adequada, 
a mais séria possível.

(...)
É muito preocupante e perigosa essa 

decisão, mas me parece que é a mais razoá-
vel, porque esses movimentos de lavagem de 
dinheiro buscam os espaços possíveis. Eles 
vão inventando as suas próprias dinâmicas 
e encontrando brechas e poros. Se os bin-
gos estiverem legalizados, saberemos, pelo 
menos, onde olhar. Isso envolverá recurso e 
trabalho, mas poderemos avançar nessa dire-
ção. Se proibirmos, creio que esse movimento 
de lavagem prosseguirá de toda maneira. Ele 
grassará por seus vários canais. (...) A infor-
malidade (...) é o prenúncio da transgressão 
à lei e da criminalidade. Esses espaços nos 
quais há demanda popular não atendida por 
conta de proibição acarretam a construção 
de espaços informais clandestinos. E da clan-
destinidade estamos a um passo do precipí-
cio e da criminalidade. Há jogo no Brasil. Há 
amplamente. Há redes e redes. Há reuniões, 
elas são clandestinas e informais. Na medi-
da em que as casas de bingo e inclusive as 
outras formas de jogo encontrarem formas 
institucionais de explicitação, nós, com todas 
as dificuldades reconhecidas, teremos pelo 
menos como aproximarmo-nos do problema 
e buscarmos a fiscalização possível.

(...)

É preciso, portanto, que a regulamentação da 
atividade preveja uma eficiente fiscalização das casas 
de bingo. O projeto de lei proposto estabelece que a 
fiscalização será feita pelo órgão designado pelo Poder 
Executivo Estadual e pelo Ministério Público Estadual. 
Pretende-se, com essa medida, intensificar essa ati-
vidade, de forma a combater as ilicitudes comumente 
associadas ao jogo de bingo e a diminuir a possibili-
dade de corrupção dos agentes fiscalizadores.

As linhas básicas do projeto estão resumidas a 
seguir.

O jogo de bingo será explorado como modalidade 
de serviço público dos Estados e do Distrito Federal. 
O órgão designado pelo Poder Executivo Estadual po-
derá explorá-lo diretamente ou autorizar sociedades 
empresárias a fazê-lo.

Somente se admitirá a exploração do jogo de 
bingo convencional e do bingo eletrônico, sendo que 
este último só poderá funcionar nos mesmos ambien-
tes onde for explorado o bingo convencional. Fica 
proibida, assim, a exploração do bingo eletrônico em 
outros estabelecimentos, como bares, comércio em 
geral e padarias.

Não será permitida a exploração do jogo de bin-
go em mais de um local pela mesma sociedade em-
presária. Também não será concedida autorização a 
sociedade de cujo capital participe pessoa física ou 
jurídica detentora de outra autorização. Essas medidas 
têm por objetivo evitar a concentração do mercado.

A sociedade empresária interessada na explo-
ração do jogo de bingo deverá apresentar uma longa 
lista de documentos para o órgão estadual competen-
te, alguns dos quais estão relacionados à idoneidade 
tanto da empresa quanto de seus sócios.

Com o fim de assegurar lisura na realização 
dos sorteios bem como regularidade na prestação de 
contas, a sociedade empresária interessada deverá 
contratar empresa especializada para prestação de 
serviços de auditoria permanente da empresa. Além 
das atribuições inerentes ao exercício de sua atividade, 
a empresa de auditoria deverá emitir relatório e pare-
cer mensais, vinculados à realização dos sorteios e à 
prestação de contas da sociedade empresária autori-
zada a explorar o jogo de bingo.

Quanto à destinação dos recursos arrecadados 
com o jogo de bingo, buscou-se um equilíbrio entre a 
premiação, a remuneração da sociedade empresária 
com a exploração da atividade e os repasses com fins 
sociais, visando especificamente a construção e ma-
nutenção de presídios e ao aparelhamento dos órgãos 
de segurança pública estaduais.

O descumprimento de qualquer das obrigações 
previstas na Lei em que se converter o projeto e na 
sua regulamentação constituirá infração adminis-
trativa, sujeitando os infratores às penalidades de 
advertência, multa, apreensão de equipamentos, 
suspensão temporária de funcionamento e cassa-
ção da autorização.

Ao lado das infrações administrativas, o projeto 
estabelece algumas infrações penais, atribuindo-lhes 
penas bem mais severas do que as previstas na legis-
lação vigente, que tipifica a exploração dos jogos de 
azar como contravenção penal.
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A previsão de penalidades administrativas e es-
pecialmente, a criminalização de condutas indeseja-
das relacionadas com o jogo de bingo contribuem para 
inibir a prática dessas ilicitudes. A experiência tem de-
monstrado que as leves penas previstas na legislação 
que proíbe a exploração e a participação nos jogos de 
azar não ter surtido o efeito desejado.

Com esse projeto, acreditamos estar inserindo o 
Brasil no contexto mundial, onde, como já se disse, há 
uma tendência para a legalização do jogo de azar, com 
abertura para sua exploração pela iniciativa privada e 
uma eficiente fiscalização por parte do Poder Público.

Cabe ressaltar que a proibição do jogo de bingo 
não impede a sua exploração, que acaba ocorrendo na 
clandestinidade, com reflexos na perda de arrecadação 
tributária, na falta de segurança dos apostadores, que 
não podem contar com a fiscalização do Poder Público 
sobre essa atividade, e na associação dessa atividade 
com o crime organizado.

Em vista de todo o exposto e por entendermos que 
é chegado o momento em que o Congresso Nacional 
deve-se posicionar acerca da matéria, conclamamos 
os ilustres Pares a votar favoravelmente à aprovação 
do projeto de lei que ora apresentamos.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2007. – Sena-
dor Garibaldi Alves Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto 
e da outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO IX 
Do Bingo

Art. 58. Os jogos de bingo são permitidos em todo 
território nacional nos termos desta Lei. (Revogado a 
partir de 31/12/2001, pela Lei nº 9.981, de 2000) (Vide 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, ca-
bendo à última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº 255, DE 2009

Define como crime a facilitação da ex-
ploração de jogo de azar por meio de rede 
de computadores, dispositivo de comuni-
cação ou sistema informatizado, bem como 
a autorização para pagamento de crédito 
ou aposta relacionados ao referido jogo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei define como crime a facilitação da 

exploração de jogo de azar por meio de rede de com-
putadores, dispositivo de comunicação ou sistema in-
formatizado, bem como a autorização para o pagamen-
to de crédito ou aposta relacionados ao referido jogo.

Art. 2º Permitir, assegurar ou facilitar a promoção 
ou exploração de jogo de azar por meio de rede de 
computadores, dispositivo de comunicação ou sistema 
informatizado a usuários em território nacional, sem 
autorização legal:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ga-

rante o acesso aos meios referidos no caput deste arti-
go a partir de qualquer localidade do território nacional.

Art. 3º Autorizar ou aceitar pagamento relativo à 
compra de créditos ou à participação em apostas de 
jogo de azar por meio rede de computadores, disposi-
tivo de comunicação ou sistema informatizado:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
Art. 4º Para os efeitos dos crimes previstos nos 

arts. 2º e 3º desta Lei, respondem penalmente, por 
ação ou omissão, os diretores ou responsáveis legais 
das pessoas jurídicas autorizadas a operar dentro do 
território nacional e que tenham, em caráter permanente 
ou eventual, uma das seguintes atividades:

I – a administração e o provimento de acesso a rede 
de computadores, a dispositivo de comunicação 
ou a sistema informatizado, observado o disposto 
no art. 5º desta Lei;

II – a administração de cartões de crédito ou de débito;
III – a captação, intermediação e aplicação de recursos 

financeiros, em moeda nacional ou estrangeira.

Art. 5º Ainda para os efeitos desta Lei, considera-
-se:

I – “dispositivo de comunicação”: o computador, o 
telefone celular, a televisão, o processador de 
dados, os instrumentos de armazenamento de 
dados eletrônicos ou digitais ou similares, os 
instrumentos de captura de dados, os recep-
tores e os conversores de sinais de rádio ou 
televisão digital ou qualquer outro meio capaz 
de processar, armazenar, capturar ou transmitir 
dados utilizando-se de tecnologias magnéticas, 
óticas ou qualquer outra tecnologia eletrônica ou 
digital ou similar;

II – “sistema informatizado”: o equipamento ativo da 
rede de comunicação de dados com ou sem fio, 
a rede de telefonia fixa ou móvel, a rede de televi-
são, a base de dados, o programa de computador 
ou qualquer outro sistema capaz de processar, 
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capturar, armazenar ou transmitir dados eletrô-
nica ou digitalmente ou de forma equivalente;

III – “rede de computadores”: os instrumentos físicos e 
lógicos através dos quais é possível trocar dados 
e informações, compartilhar recursos, entre má-
quinas, representada pelo conjunto de computa-
dores, dispositivos de comunicação e sistemas 
informatizados que obedecem de comum acordo 
a um conjunto de regras, parâmetros, códigos, 
formatos e outras informações agrupadas em 
protocolos, em nível topológico local, regional, 
nacional ou mundial.

Art. 6º A autoridade judicial poderá decretar a 
indisponibilidade de bens e valores ou bloquear tran-
sações financeiras em conta bancária, quando houver 
indícios de que seu proprietário ou titular explora jogo de 
azar por meio de rede de computadores, dispositivo de 
comunicação ou sistema informatizado, ou que esteja 
incurso em qualquer dos crimes previstos nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A legislação brasileira, como regra, proíbe o jogo 
de azar. O Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contravenções Penais), estabelece, no 
caput do art. 50, que é contravenção penal estabelecer 
ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessível 
ao público. O § 3º, alínea a, do referido artigo define 
como jogo de azar aquele em que o ganho e a perda 
dependem exclusiva ou principalmente da sorte. A lei 
federal prevê algumas exceções a essa regra geral, 
como as loterias.

O presente projeto de lei é uma contribuição a 
mais para o nosso ordenamento penal, que não prevê 
a hipótese da exploração do jogo de azar on-line (pois 
o tipo penal hoje em vigor fala apenas de “lugar pú-
blico ou acessível ao público”, mediante o pagamento 
ou não de “entrada”). Ou seja, o tipo não abre espa-
ço para uma analogia legítima, dado que, em direito 
penal, se o próprio tipo penal não abre espaço para a 
interpretação analógica, não cabe ao intérprete fazê-
-lo em prejuízo do réu.

O projeto de lei se inspira em lei recentemente 
aprovada nos Estados Unidos da América (Bill 4411), 
que adotou uma estratégia que merece ser trazida 
para o nosso ordenamento, a saber: como não é pos-
sível punir os responsáveis por sítios eletrônicos com 
origem em outros países que disponibilizam o jogo de 
azar on-line para os nossos nacionais, punimos quem 
permite que esses sítios sejam disponibilizados para 
acesso a partir do nosso território nacional. Por isso é 
que a lei norte-americana e o presente projeto de lei 

se dirigem, principalmente, aos provedores de internet, 
às administradoras de cartão de crédito e aos bancos. 
O provedor de internet não deve permitir o acesso a 
esses sítios, na linha do combate que hoje é feito aos 
sites de pornografia infantil e adolescente, e as admi-
nistradores de cartão de créditos e os bancos não de-
vem permitir que se façam pagamentos nesses sítios.

Como há outros meios eletrônicos em que o jogo 
de azar pode ser explorado, como televisão digital, te-
lefone celular etc., o projeto também procura abranger 
essas possibilidades, assim como, em decorrência, 
outros responsáveis penais (operadores de telefonia, 
de televisão etc.).

A lei norte-americana tem produzido bons resul-
tados. Por exemplo, em razão da lei, o famoso site de 
apostas Bwin se retirou do mercado dos EUA. Julgamos 
ser uma grande contribuição para o aperfeiçoamento 
de nossa legislação penal e para o combate ao jogo 
em nosso País.

Sala das Sessões, – Senador Garibaldi Alves 
Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO LEI Nº 3.688/41 
 – LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS

....................................................................................
Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar 
público ou acessível ao público, mediante o pagamento 
de entrada ou sem ele:
....................................................................................

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, de As-
suntos Econômicos e Constituição, Justiça e 
Cidadania, cabendo a última a decisão ter-
minativa.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/
PMDB ‑ MS) – V. Exª será atendido regimentalmente.

Quero parabenizá-lo pelos dois assuntos e pela 
coragem de debater os dois temas. Como diz V. Exª, 
há certo temor em discutir essas questões, mas V. 
Exª as colocou bem. E quero só ratificar que, no meu 
Estado, temos Ponta Porã e, lá perto, Pedro Juan Ca-
ballero, onde tem cassino, e os brasileiros realmente 
vão lá para jogar. Só para, na verdade, afirmar o ar-
gumento de V. Exª.

Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Caro 
Presidente desta sessão, Senador Waldemir Moka; 
Srªs Senadoras e Srs. Senadores; nossos telespecta-
dores da TV Senado que nos acompanham; ouvintes 
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da Rádio Senado, hoje, eu gostaria de mandar uma 
mensagem especial ao colega sempre presente, sem-
pre atento, sempre dedicado, nosso Senador Eduar-
do Suplicy, que, hoje, faz mais um aniversário. Muitas 
felicidades, Senador! Que o senhor tenha sempre a 
iluminação para continuar sábio, ensinando-nos aqui 
a boa política!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Muito 
obrigado, Senadora Ana Amélia. Vindo de sua inicia-
tiva, essa palavra é encorajadora. Eu a cumprimento, 
porque V. Exª tem dado contribuição muito significati-
va e tem honrado o povo do Rio Grande, que a trouxe 
para o Senado Federal. Meus cumprimentos a V. Exª!

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu queria 
aproveitar a oportunidade para dizer que li uma declara-
ção do seu filho Supla, que acompanho na revista Veja. 
Fiquei muito orgulhosa do que ele disse a respeito do 
pai. São gestos desse quilate que avaliam a diferença 
de políticos com integridade, com honestidade, com 
transparência. Parabéns, Senador!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Muito 
obrigado.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Parabéns 
pela declaração do Supla a seu respeito!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Obri-
gado.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Meu 
caro Presidente, na quarta-feira, participei da audiên-
cia pública conjunta da Comissão de Agricultura e da 
Comissão de Meio Ambiente, presididas, respectiva-
mente, pelo nosso Colega Acir Gurgacz e pelo Sena-
dor Rodrigo Rollemberg. Realizada por iniciativa de 
alguns Senadores, entres os quais a Senadora Kátia 
Abreu, o Senador Ivo Cassol, o Senador Jorge Viana, 
os próprios Senadores Acir Gurgacz e Rodrigo Rol-
lemberg, essa audiência pública destinava-se a discutir 
questões relacionadas ao meio ambiente, sobretudo à 
preservação da água, que é uma questão crucial. Es-
pecialmente o Brasil, que é um País rico em recursos 
hídricos, não pode ser perdulário com relação a esse 
valor, que é também finito.

Lá estavam especialistas. Houve a participação 
de um grande número de Senadores, entre os quais o 
Relator do Código Florestal nesta Casa, o ex-Gover-
nador Luiz Henrique da Silveira; o Senador Roberto 
Requião; o Senador Sérgio Souza. Compareceram 
vários Senadores, como o Senador Aloysio Nunes 
Ferreira e o Senador Eduardo Braga, que deram uma 
contribuição muito valiosa nas discussões que trava-
mos. Foi um momento muito relevante como evento 
paralelo à Rio+20.

Até falei muito da sua presença. O senhor teve 
uma articulação muito grande no Código Florestal. O 

Senador Valdir Raupp, presente também, explicou que 
o senhor estava cuidando da Casa. Muitos Senadores 
estavam lá, e o senhor estava presidindo a sessão aqui.

Então, eu queria dizer-lhe que foi um momento 
muito importante. Nessa participação, discutimos os 
desafios do crescimento econômico e da produção 
agrícola, de olho na sustentabilidade, tema principal 
abordado também na reunião.

Na verdade, caros Senadores, a Rio+20 iniciou 
com grandes desafios e se encerra ainda com eles. Pri-
meiro, foi um desafio reunir todos os chefes de Estado, 
frustrado, é claro, em parte, pela ausência do Presidente 
dos Estados Unidos, Barack Obama; da Chanceler da 
Alemanha, Angela Merkel; e do Primeiro-Ministro bri-
tânico, David Cameron. Notaram-se essas ausências.

Outro desafio, talvez o mais importante, foi o de 
chegar a um documento, apontando para os avanços 
na busca de um crescimento sustentável – avanços, é 
claro, mais vigorosos do que os que foram alcançados, 
há 20 anos, na Rio-92 ou na Eco-92, realizada também 
na cidade maravilhosa do Rio de Janeiro.

Há 20 anos, a conferência deixou legados como 
a Agenda 21, a Declaração do Rio, os princípios das 
florestas e as convenções do clima e da biodiversida-
de, uma agenda bem robusta para, agora, haver um 
documento pouco significativo.

Duas décadas depois, com o Planeta Terra re-
gistrando cheias, períodos de seca prolongada em 
outras regiões, aquecimento global, aumento dos ní-
veis dos oceanos, era de se esperar que os governos 
avançassem. Mas não foi o que o ocorreu. No meio do 
caminho, como diz a poesia, havia uma pedra. E essa 
pedra tem nome: chama-se crise econômica europeia, 
que se sucedeu à crise imobiliária dos Estados Unidos.

Hoje, os países desenvolvidos, os países mais 
ricos do Planeta, passam por uma crise econômica 
séria e longa, talvez a mais profunda desde a crise 
de 1929. Desemprego, alta de inflação e queda de in-
vestimentos tiraram o foco ambiental de líderes como 
Europa e Estados Unidos.

O Professor Jeffrey Sachs, Diretor do Instituto Ter-
ra, da Universidade de Columbia, nos Estados Unidos, 
resume a situação da seguinte forma: a Europa tem 
sido, nos últimos anos, uma líder na ação de proteção 
ao meio ambiente, mas, no momento, a Europa está 
mal e mal funcionando. Aliás, Europa é o berço, é o 
nascedouro dos principais Partidos Verdes do Planeta.

O resultado não poderia ser diferente. O docu-
mento final, negociado pelo País sede da Rio+20, o 
Brasil, não agradou nem mesmo o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas, Ban Ki-moon, que 
reconheceu que a Carta de Compromisso poderia ter 
sido mais ambiciosa.
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Os pontos polêmicos, que ficaram sem o sinal 
positivo dos países ricos, foram o fortalecimento do 
Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(Pnuma), os repasses financeiros dos países ricos e 
a criação de fundo para o desenvolvimento sustentá-
vel, definição de economia verde e transferência de 
tecnologia limpa para os países em desenvolvimento. 
Ou seja, ninguém tinha dinheiro para colocar à mesa 
e executar esses programas. Esse é o resumo dessa 
ópera com muita simplicidade, Senador Waldemir Moka.

Todos os itens que dependem de compromissos 
econômicos e financeiros dos países ricos continuam 
sendo apenas projetos ou boas intenções, e disso o 
universo, o céu, o limbo e o purgatório estão cheios.

Uma boa definição do documento final dessa 
conferência foi dada por um economista. O analista in-
ternacional do Banco HSBC, Nick Robins, em declara-
ção para o jornal New York Times, definiu o documento 
final desta forma: “O que temos é um documento frag-
mentado, em sua maioria, reafirmando compromissos 
passados e reconhecendo antigos problemas, mas 
com pequenos avanços”.

Na verdade, Senador Moka, nessa história, sou 
mais pé no chão. Não adianta fazer uma carta com 
propósitos ambiciosos e nada realizar. É melhor fazer 
um documento com propósitos menos ambiciosos, 
mas colocar todos em prática, gerando mais efeitos 
para o meio ambiente, do que ficar apenas na retóri-
ca, no bom discurso, no bonito discurso e com nada 
se comprometer. Vimos essa história com o Protocolo 
de Kyoto, muitos países fazem discursos bonitos, não 
assinam ou não honram aquilo que assinaram. Então, 
essa história já conhecemos.

Acredito que o que se vê no momento é uma 
situação interessante, do ponto de vista histórico, e 
preocupante, do ponto de vista ambiental.

A sociedade se mostra hoje mais conscientiza-
da. Em muitos casos, exige postura dos governos em 
favor de uma política de proteção do meio ambiente. 
Os governos, por sua vez, estão cautelosos, ou por 
conta dos problemas econômicos, ou por conta de 
eleições próximas, e ficam mais na retórica e menos 
nas ações práticas.

O Brasil, por sua vez, tem feito seu dever de casa, 
no que pode. Entramos para essa conferência com 
dados importantes, resultados de políticas públicas e 
privadas adotadas nos últimos anos.

Registramos o menor índice de desmatamento 
da Amazônia Legal nos últimos 23 anos. Entre agosto 
de 2010 e julho de 2011, houve uma redução de 8% 
do desmatamento, quando comparado aos dois anos 
anteriores, 2009 e 2008.

Ao todo, no País, são 63% de áreas cobertas por 
vegetação natural, mais da metade do território, Se-
nador Moka! V. Exª sabe disso, é do Mato Grosso do 
Sul, um Estado muito rico em preservação.

Conforme dados da Embrapa, a Europa, sem a 
inclusão da Rússia, hoje tem menos de 1% das florestas 
do Planeta – essa é a Europa que vem nos dar lições 
aqui sobre a questão ambiental –; a África tem apenas 
3% das florestas; e a Ásia, somente 5% das florestas 
mundiais. Portanto, o Brasil tem razão de sobra para 
se orgulhar da sua posição. É claro que tem de fazer 
mais! Ainda não fizemos tudo que podemos, mas já é 
possível dizer que estamos fazendo nossa parte.

São 544 milhões de hectares de florestas, que 
representam oito vezes o território de um país como a 
França, 15 vezes o território da Alemanha e 41 vezes 
o da Inglaterra.

As empresas brasileiras estão procurando se 
adaptar às novas regras ambientais, exigência que se 
torna cada vez mais popular entre os consumidores 
atentos ao consumo sustentável.

Aliás, Senador Moka, essa questão ambiental 
também está sendo usada como barreira não-tarifária. 
Os países, quando veem o Brasil ou os países do Mer-
cosul, como a Argentina e o Uruguai, competindo em 
condições extremamente favoráveis, como eles não 
têm condição de acompanhar essa competitividade, 
acabam criando uma barreira não-tarifária, seja am-
biental, seja social, seja de qualquer natureza. Por isso 
é que temos de fazer o dever de casa, até porque o 
consumidor brasileiro, hoje, está muito mais exigente 
e, por sorte, muito mais fiscalizador dos produtos que 
consome.

Hoje, parte significativa das empresas brasilei-
ras está usando menor quantidade de energia para 
produzir, gerando emissões mais baixas de poluentes.

Estamos na segunda fase do programa do etanol, 
nosso combustível verde, de tecnologia 100% nacional, 
que, inclusive, abastece os carros das autoridades que 
estão participando da conferência pela sustentabilida-
de no Rio de Janeiro, a Rio+20.

No meu Estado, o Rio Grande do Sul, há outro 
exemplo de combustível limpo, que, ao ser produzido, 
vem resolvendo um passivo ambiental sério, que é a 
casca de arroz que sobra na industrialização desse 
produto. O Rio Grande do Sul, como V. Exª sabe, é o 
maior produtor de arroz do Brasil. Então, essa casca de 
arroz, que entra em combustão muito facilmente, está 
sendo queimada para a produção de energia. E, ago-
ra, estamos discutindo com a Aneel como é que esse 
excedente pode ser jogado à rede a custo competiti-
vo, porque a usina não usa toda a energia que produz. 
Hoje, pela tributação, o preço dessa energia produzida 
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não é competitivo. Isso começou em Itaqui, depois se 
estendeu por Alegrete, por São Gabriel e também por 
outros Municípios. São Borja também está usando essa 
casca de arroz para a produção de energia.

Existem estudos prontos e propostas, Senador 
Moka, para a produção de etanol, usando o arroz que-
brado, que não serve para o consumo humano. Esse 
arroz quebrado é um subproduto que fica perdido prati-
camente e pode ser usado para a produção de etanol. 
São estudos que ajudam também o meio ambiente.

Há outros projetos, como o que acontece em 
Santa Rosa, na região noroeste do Rio Grande do Sul, 
considerada o berço nacional da soja. Lá estão usando 
o óleo de cozinha descartado para a produção de com-
bustível limpo, que pode mover ônibus e caminhões, 
melhorando, inclusive, as condições do ar das cidades.

Em Guaíba, na região metropolitana de Porto 
Alegre, uma grande empresa que fabrica celulose, 
matéria-prima do papel, gera 80% da energia neces-
sária para a própria empresa a partir de resíduos da 
celulose, uma produção suficiente para atender uma 
cidade de até 200 mil habitantes. De novo, com isso, 
resolve-se um passivo ambiental. Onde ela colocaria 
os resíduos da celulose?

Os produtores brasileiros de suínos também evo-
luíram no manejo dos dejetos, grandes inimigos dos cór-
regos e rios, e aplicam hoje uma tecnologia avançada 
na formação dos biodigestores na geração de energia.

Então, tudo demonstra que estamos fazendo o 
dever de casa.

No estado do Acre, o programa de desenvolvi-
mento sustentável, que é uma política florestal, também 
atento aos produtores rurais, é considerado pelo Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento como modelo 
para vários países.

Em Santa Catarina, a Federação das Indústrias 
criou um ranking de empresas sustentáveis, estabe-
lecendo regras como eficiência energética, energia 
renovável, valorização dos resíduos, saneamento e 
logística. A empresa pode acompanhar a posição que 
tem nesse ranking e, quando perde posições, poderá 
desenvolver planos de melhorias.

Está em discussão final no Congresso Nacional 
provavelmente o mais rigoroso Código Florestal do 
mundo, estabelecendo Áreas de Preservação Perma-
nente e de Reserva Legal, limites que não existem nos 
países concorrentes na produção de alimentos, como 
Estados Unidos, os países da Europa e até nossa vi-
zinha Argentina e nosso vizinho Uruguai.

Segundo artigo de Carlo Lovatelli, Presidente da 
Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais, 
publicado na revista Política Externa do último trimestre, 
o Brasil é um dos poucos países que desenvolvem o 

cultivo direto da palha e o controle biológico de pragas, 
práticas consideradas conservacionistas.

Aliás, o plantio na palha é também um grande 
absorvedor e um grande conservador da água na ter-
ra. Foi o que declarou ontem Maurício Lopes, da Em-
brapa, na palestra que fez durante a audiência pública 
das duas comissões na Rio+20.

Produzimos mais alimentos com menos recursos 
naturais, três safras na mesma área e no mesmo ano.

Segundo dados da FAO, órgão das Nações Uni-
das para tratar da agricultura, até 2030, o mundo vai 
precisar produzir 70% mais alimentos do que produz 
hoje para poder alimentar a população.

E o Brasil tem papel relevante nessa missão. 
Teremos a responsabilidade de produzir 40% de todo 
esse alimento global.

Os instrumentos para isso já estamos utilizando. 
Nos últimos 20 anos, aumentamos o índice de produção 
em relação a área da terra utilizada, graças ao uso da 
tecnologia de ponta, principalmente com o trabalho de 
excelência da nossa sempre elogiada Embrapa, pelo 
avanço tecnológico e pelo avanço da pesquisa propi-
ciados pelos pesquisadores. Aumentamos a produção, 
e, na mesma proporção, a conscientização dos pro-
dutores rurais avançou, e o agronegócio passou a ser 
um protagonista na produção sustentável.

Nós nos apresentamos ao mundo, na Rio+20, 
com a quinta melhor matriz de energia do mundo. A 
maior parte da nossa energia é produzida por hidro-
elétricas e biocombustível, não dependemos apenas 
de carvão e petróleo, como a maioria dos países. E, 
agora, também estamos investindo em energia eólica.

Temos condições de aumentar esse índice se o 
Governo Federal confirmar os investimentos para a 
energia limpa, como o programa do etanol, dando a 
mesma importância que hoje é dada ao pré-sal, por 
exemplo.

A mesma atenção precisa haver com a formação 
de uma política agrícola que congregue um seguro 
agrícola, garantindo a renda do produtor; avanços da 
infraestrutura no campo, como melhorias de serviço de 
telefonia e Internet e um sistema moderno e eficiente 
de irrigação, para enfrentarmos os períodos de seca, 
catástrofe que atinge hoje várias regiões brasileiras, 
como o meu Estado do Rio Grande do Sul e a Bahia 
do nosso Senador Walter Pinheiro, além de outras re-
giões do País. Isso acaba afetando dramaticamente a 
safra e a renda dos produtores, aumentando o êxodo 
rural e criando problemas sociais de grande monta.

O desafio é generalizar as práticas já adotadas 
pelo Brasil e por outros países. O desafio é globalizar 
o trabalho de resgate do Planeta Terra.
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Como já sabemos, o relógio do meio ambiente 
está correndo contra nós. Ambientalistas e represen-
tantes de organizações não governamentais, que rejei-
taram até agora o resultado obtido na Rio+20, não são 
mais parte de grupos isolados, que se revoltavam contra 
o corte de árvores e eram tratados como criminosos.

Hoje, a sociedade está conscientizada, organi-
zada e engrossa a ação desses grupos. O discurso 
da jovem neozelandesa Brittany Trilford não pode ficar 
marcado apenas pelo rosto bonito, simpático e até an-
gelical da garota da Rio+20 e de mais uma garota pre-
ocupada com a defesa do meio ambiente. O apelo que 
fez para que deixemos um Planeta sustentável para as 
próximas gerações é genuíno. Precisa ser ouvido, prin-
cipalmente pelos governantes, como se fosse a voz do 
próprio Planeta Terra , que agoniza diante das marcas 
que o ser humano deixa a cada dia no meio ambiente.

Cada vez que nós jogamos fora um lixo inade-
quadamente, ou não cuidamos de fazer a coleta se-
letiva do lixo; cada vez que gastamos demais a água 
sem necessidade, como quando lavamos o carro ou 
a calçada com água tratada, estamos de alguma for-
ma agredindo o meio ambiente, porque a água é um 
bem finito, Senador Waldemir Moka, e devemos cuidar 
dela muito bem.

Eu queria aproveitar o tema, porque a questão 
do meio ambiente é também uma questão de susten-
tabilidade, é uma questão social. Não adianta falarmos 
do meio ambiente enquanto persistir a pobreza e os 
problemas relacionados à produção.

Caro Presidente, encerro aqui este pronuncia-
mento trazendo um problema grave a este Plenário, um 
relato que acabo de receber do Prefeito de Rio Grande, 
Fábio de Oliveira Branco, e do Secretário Municipal da 
Pesca, Carlos André Baptista ,sobre a situação dos 
pescadores profissionais da região sul do meu Estado 
do Rio Grande do Sul, especialmente dos Municípios 
de Rio Grande e de São José do Norte.

Segundo o prefeito, o setor pesqueiro está pa-
ralisado. Os pescadores não saem para pescar, e os 
armadores, proprietários de barcos, estão sem condi-
ções de autorizar a saída desses barcos. A indústria 
pesqueira está prejudicada pela concorrência do peixe 
importado, já testemunhando a paralisia total do setor.

Isso está acontecendo, de acordo com o relato 
do prefeito, porque dez mil pessoas envolvidas direta e 
indiretamente estão sendo prejudicadas por uma inter-
pretação equivocada da norma de número 121/98, que 
surgiu para a defesa do cação no Nordeste brasileiro e 
que foi estendida a todo o País – como se cada região 
não tivesse uma biodiversidade de peixes diferenciada!

O art. 1º da Portaria proíbe, Senador Moka, o uso 
e o transporte de redes de superfície ou de fundo, com 
comprimento superior a 2,5 quilômetros.

O Sindicato dos Pescadores do Rio Grande in-
gressou na Justiça Federal contra o Ibama e a União 
para evitar a aplicação desse artigo. Conseguiu uma 
liminar, que já foi derrubada. Isso para a categoria in-
viabiliza a pesca na região Sul do País, cujo litoral é 
bem diferente do da região Nordeste. Não temos la-
gosta; a lagosta está no Nordeste. Então, esse peixe 
também não está lá. 

A expressão utilizada pelo Prefeito do Rio Grande 
é bem clara: estamos desesperados. A categoria consi-
dera que essa medida é uma intransigência do Ibama.

Os pescadores e toda a cadeia produtiva pedem 
a adoção de medidas urgentes para os Ministérios da 
Pesca e do Meio Ambiente, pois vários trabalhadores 
já perderam o emprego, e outros estão pensando em 
abandonar a atividade da pesca.

E os prejuízos acontecem em cadeia. Se não 
há pesca, não há comercio do peixe, paralisando os 
mercados; se não há comercio do peixe, não há renda 
para os pescadores, e o comércio de outros produtos 
já sente a falta de consumidores de uma maneira ge-
ral, porque é da renda da área da exploração do peixe 
que acontece isso. 

A carta que relata a situação dos pescadores 
encerra da seguinte forma:

Existe um Comitê Técnico de Gestão 
Permanente questionando o ordenamento da 
pesca, mas, de forma lenta, morosa e arrasta-
da, vem tratando do assunto. Urgem soluções 
rápidas, céleres e dinâmicas para o setor. O 
peixe não espera a ‘rapidez da burocracia’.

Esse apelo dramático, que endosso plenamen-
te, do Prefeito do Rio Grande, Fábio Branco, que é 
um jovem do seu partido, o PMDB, é exatamente a 
demonstração clara de como certas decisões podem 
impactar negativamente nas questões sociais e tam-
bém ambientais. Somos defensores, sim, da proteção, 
somos favoráveis ao defeso, mas não se trata disso. 
Trata-se de aplicar uma norma que é de uma região em 
todo o litoral brasileiro, afetando dramaticamente aque-
la região, com consequências sociais e econômicas. 

Por fim, Senador Moka, eu queria fazer o que faço 
sempre nesta tribuna, falar mais uma vez, porque apo-
sentados e ex-funcionários da Varig estiveram reunidos, 
hoje pela manhã, em frente ao Forte de Copacabana, 
no Rio de Janeiro, para mais uma manifestação de 
protesto pelos mais de seis anos de espera por uma 
definição, desde que o Fundo de Pensão Aerus Varig 
sofreu intervenção, em 2006.
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O manifesto foi organizado pelo Movimento Acor-
do Já. Com cartazes e faixas, manifestaram, por duas 
horas e meia, a sua indignação em relação ao desca-
so do Governo Federal e à demora, nem uma decisão 
que atenda aos direitos desses pensionistas. O objetivo 
foi aproveitar a movimentação da Rio+20 e chamar a 
atenção de todos para esse gravíssimo problema – 
também problema social.

“Fomos à luta pelos nossos direitos que foram 
tirados de forma vil e cruel pelo Governo”, dizem os 
aposentados no e-mail que me foi enviado, informan-
do sobre o protesto pacífico desta quinta-feira no Rio 
de Janeiro.

Já são pelo menos 640 aposentados que mor-
reram sem que uma decisão fosse anunciada para 
solucionar esse grave problema social e resgatar os 
direitos desses que contribuíram para ter uma apo-
sentadoria digna.

Muito obrigada, Presidente Waldemir Moka.
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/

PMDB – MS) – Agradeço o pronunciamento à Sena-
dora Ana Amélia e concedo a palavra, como orador 
inscrito, ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Waldemir Moka, agradeço 
a gentileza de seu cumprimento, hoje pela manhã, 
pelo meu aniversário, e a todos que me telefonaram 
ou cumprimentaram pessoalmente, como o Senador 
Mozarildo e a Senadora Ana Amélia.

Gostaria de transmitir aqui a importância do even-
to que aconteceu nesta última semana, nos últimos dez 
dias, e que se concluirá amanhã, no Rio de Janeiro, 
a Conferência Rio+20, que tem uma importância ex-
traordinária, uma oportunidade para que os povos do 
mundo possam refletir sobre como, efetivamente, prover 
sustentabilidade para as suas nações. Como fazer com 
que possa ao mesmo tempo cada sociedade construir 
os meios de efetiva solidariedade, de realização de jus-
tiça, de erradicação da pobreza, combinados às formas 
de efetivamente proteger e melhorar o meio ambiente.

Gostaria de agradecer e cumprimentar o Ministério 
de Relações Exteriores, o Itamaraty, o Ministro Antonio 
Patriota, pela extraordinária realização deste evento.

Quero também cumprimentar a Presidenta Dil-
ma Roussef, que ontem no seu pronunciamento para 
todos os Chefes de Estado ali disse algumas palavras 
que vou aqui registrar, pedindo para que seja transcri-
to na íntegra este pronunciamento da nossa querida 
Presidenta Dilma:

Quero, inicialmente, expressar meu pro-
fundo agradecimento aos chefes de Estado, de 
governo e de delegações que honram o Brasil 

com sua presença nesta bela cidade do Rio 
de Janeiro. Estendo esse reconhecimento aos 
milhares de representantes da sociedade civil 
global que nos acompanham nesse debate da 
mais alta relevância para o futuro da humani-
dade. A todos as mais calorosas boas-vindas 
do Governo e do povo brasileiro.

Somos governantes deste Planeta. Pelas 
nossas mãos passam decisões políticas que 
impactam o crescimento econômico, a inclu-
são social e a proteção ambiental. Temos a 
responsabilidade, perante a História e perante 
os nossos povos, de fazer da Rio+20 o mo-
mento de firmar compromissos para o futuro 
que queremos: o compromisso com a vida, 
com o bem-estar das pessoas, com o bem-
-estar de milhões de homens e mulheres que 
habitam este Planeta. Compromisso que será 
concretizado com o desenvolvimento susten-
tável que se pode traduzir em três palavras: 
crescer, incluir e proteger.

O desafio da sustentabilidade se apre-
senta em razão de uma perspectiva de futuro, 
mas as tarefas que ele impõe são do presente. 
Não tenhamos dúvida: tempo é o recurso de 
maior escassez.

Estamos reunidos no Rio de Janeiro para 
dar passos audaciosos, para mostrar coragem, 
para assumir responsabilidades.

Estamos aqui porque o mundo deman-
da mudança.

Aliás, é interessante que a adolescente de 17 
anos, que, representando todas as crianças e jovens, 
ontem, justamente disse que a Conferência ainda tinha 
72 horas para tomar decisões que fossem realmente 
relevantes para ela própria, para todos os seus filhos 
e filhos de seus filhos e assim por diante.

A Conferência de 92 estabeleceu um con-
senso mundial em torno do desenvolvimento 
sustentável nos seus princípios e sobre os 
quais temos de atuar. A afirmação de que os 
seres humanos estão no centro das preocupa-
ções com o desenvolvimento sustentável colo-
cou a erradicação como requisito indispensável 
da ação política. Esse princípio ligou, de forma 
indissolúvel, a agenda ambiental à necessida-
de de realizar reformas estruturais, capazes 
de incluir as multidões de homens, mulheres e 
crianças que viviam e ainda vivem na pobreza 
e exclusão [Quero aqui concordar 100% com 
esse parágrafo de nossa Presidenta Dilma]. 
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Acordamos que o bem-estar das gera-
ções presentes não poderia ser construído em 
detrimento das gerações futuras e que, para 
esse fim, a proteção ambiental deveria ser par-
te integrante do processo de desenvolvimento. 

Consagrou-se o princípio de que, na 
construção do desenvolvimento sustentável, 
os Estados têm responsabilidades comuns, 
porém, diferenciadas. E reconheceu-se a ne-
cessidade de eliminar padrões insustentáveis 
de produção e consumo. 

Esses princípios vieram para ficar. Eles 
iluminaram a ação de muitos governantes e 
movimentos sociais, mas ainda devem ser in-
corporados de maneira efetiva nas decisões 
políticas e econômicas de todos os países.

A transferência das indústrias mais po-
luentes do Norte para o Sul do mundo colocou 
as economias desenvolvidas no rumo de uma 
produção tida como mais limpa, mas deixou 
pesada carga e conta socioambiental para os 
países em desenvolvimento. 

A promessa de financiamento do mundo 
desenvolvido para o mundo em desenvolvimen-
to, com vistas à adaptação e mitigação, ainda 
não se materializou nos níveis prometidos e 
necessários, apesar do esforço de algumas 
nações.

O compromisso de redução de emissões, 
firmadas no âmbito do Protocolo de Kyoto, não 
foram atingidos. 

O princípio fundamental das responsa-
bilidades comuns, porém diferenciadas e con-
sagradas na Rio-92, tem sido muitas vezes, 
recusado na prática.

Sem ele não há consenso possível na 
construção de um mundo mais justo e inclu-
sivo, no qual seres humanos possam estar no 
centro de nossas preocupações. [...]

O Brasil reconhece que há várias con-
quistas de 1992 que ainda permanecem no 
papel. Nós, chefes de Estado e de Governo, 
temos a responsabilidade de agir para mudar 
esse quadro. 

Resultados novos exigem novas práticas. 
A crise financeira e as incertezas que pairam 
sobre o futuro da economia mundial dão uma 
significação especial à Rio + 20. Neste momen-
to em que nos reunimos, o mundo atravessa 
os efeitos da mais grave crise econômica e fi-
nanceira internacional do pós-Segunda Guerra 
mundial. Estamos com importantes economias 
com crescimento muito lento, quando não es-

tão em recessão e sofrem abalos em suas 
contas públicas e em seus temas financeiros. 
Políticas de ajustes atingem a parte mais frágil 
da sociedade. Os trabalhadores, as mulheres, 
as crianças, o imigrante, o aposentado, o de-
sempregado, sobretudo quando se trata de 
jovens, são modelos de desenvolvimento que 
esgotaram a sua capacidade de responder 
aos desafios contemporâneos. 

Nessa experiência, nas crises similares, 
vividas nos anos 80 e 90, a América Latina 
mostra que políticas indutoras de crescimen-
to de emprego constituem a única via segura 
para a recuperação da economia. É certo que 
países em desenvolvimento passaram a res-
ponder por parcela cada vez mais significati-
va do crescimento mundial. Mas nós estamos 
conscientes e temos a certeza de que a recu-
peração, para ser estável, tem de ser global. 
Em um momento como este, de incertezas em 
relação ao futuro da economia internacional, 
é forte a tentação de tornar absolutos os in-
teresses nacionais. A disposição política para 
acordos vinculantes fica muito fragilizada. Não 
podemos deixar isso acontecer. 

Tenho convicção[disse a Presidenta Dil-
ma] – e esta Conferência é disto uma prova 
– de que é grande a nossa vontade de acor-
dar. Nesta Conferência uma visão de futuro, 
consolidada em Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentáveis, que nos comprometemos a ne-
gociar em áreas de especial relevância. 

[...]O Brasil tem procurado fazer a sua 
parte. Com democracia, realizamos uma trans-
formação radical no funcionamento da nossa 
economia. Temos avançado com determinação 
em nosso modelo de desenvolvimento sus-
tentável. Estamos crescendo com inclusão e 
justiça social. Mais de 40 milhões de pessoas 
ascenderam às classes médias e dezenas de 
milhões deixaram a pobreza e miséria. Criamos 
18 milhões de empregos formais e expandimos 
a renda dos trabalhadores.

Temos mantido uma matriz energética 
limpa. As fontes renováveis respondem por 
45% de toda energia que consumimos. Esta-
mos crescendo e ampliando nossas áreas de 
proteção ambiental. Setenta e cinco por cento 
das áreas de proteção criadas no Planeta des-
de 2003 estão no Brasil. Estamos produzindo 
mais riquezas e reduzindo o desmatamento 
na Amazônia. A área desmatada ilegalmente 
decresceu 77% entre 2004 e 2011. Mais de 
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80% da cobertura original da floresta amazô-
nica está preservada.

Somos uma potência agrícola que contri-
bui para alimentar o mundo. Nossa produção 
aumentou 180%, enquanto, nesse período, 
nossa área plantada cresceu pouco mais de 
30%. Fizemos isso com novas tecnologias; [...] 
com insumos mais eficientes; [...] com equipa-
mentos mais modernos.

Sr. Presidente, aqui estão mais algumas páginas 
para registrar as palavras tão significativas de nossa 
Presidenta Dilma, que, com energia e coragem, para 
mudar o dia de hoje, quer conquistemos o direito de 
esperar algo muito melhor para o amanhã.

Peço que seja transcrito o discurso para que possa 
eu ter tempo de comentar alguns dos painéis e diálo-
gos dos quais participei, como, por exemplo, o painel 
relativo à sustentabilidade, à questão do desemprego, 
do trabalho decente e das migrações.

Nesse primeiro painel do qual eu participei, o 
1º Secretário-Geral da Conferência de Estocolmo e 
da Conferência do Rio, Maurice Strong, ressaltou a 
importância de termos o conceito de participação so-
cietária de todos em cada país. Da mesma maneira 
que, em uma corporação, os acionistas têm o direito 
de receber dividendos, deveriam os habitantes de cada 
país ter o direito inalienável de participar da riqueza da 
nação, um conceito que foi tão bem expresso um dia 
por Thomas Paine, o maior ideólogo das revoluções 
americana e francesa, em seu texto clássico denomi-
nado Justiça Agrária.

E, obviamente, esse conceito é inteiramente con-
sistente com aquele que aqui defendo, da aplicação, 
da instituição de uma renda básica de cidadania, não 
importa a sua origem, raça, sexo, idade e condição 
civil, ou mesmo socioeconômica.

Nesse mesmo painel, Daniel Iliescu, Presidente da 
União Nacional dos Estudantes, ressaltou a importân-
cia de, em cada país, se assegurar o direito de todos a 
uma renda suficiente para atender as suas necessida-
des vitais, o que também foi colocado com clareza por 
pessoas como a Srª Sharon Burrow, Secretária-Geral 
da Confederação Sindical Internacional, e por James 
Galbraith, filho de John Kenneth Galbraith, o grande 
economista que, por mais de 40 anos, dedicou-se a 
defender a garantia de uma renda para todos os ha-
bitantes de cada nação.

Eu também participei do painel em que estava 
presente o economista Jeffrey Sachs, diretor do The 
Earth Institute da Universidade de Columbia, sobre 
desenvolvimento sustentável como resposta às crises 
econômicas e financeiras, e de que também participa-
ram, entre outros, o Sr. Fábio Barbosa, presidente exe-

cutivo da Abril S. A.; a Srª Marcela Benitez, fundadora 
e diretora da associação Responde, da Argentina; o 
Sr. Enrique Iglesias, Secretário-Geral Ibero-Americano 
e ex-presidente do BID; a Srª Kate Raworth, pesquisa-
dora da Oxfam; e outros. Todos estiveram, também, de 
acordo com a relevância da erradicação da pobreza 
através de uma renda suficiente para a sobrevivência 
de cada pessoa.

Da mesma forma, no outro painel sobre desen-
volvimento sustentável para o combate à pobreza, 
nós tivemos as contribuições muito significativas da 
Srª Severn Cullis-Suzuki, da Fundação David Suzuki; 
também, do Peru, da indígena Srª Lourdes Huanca; da 
nossa ex-Ministra do Desenvolvimento Social, Márcia 
Lopes; de Boaventura Santos, que há tempos defen-
de uma renda básica como um direito à cidadania; e 
o Sr. Victor Trucco, da Argentina, Presidente de honra; 
e ainda o Marcos Terena, Presidente da Comissão In-
tertribal. Enfim, muitas pessoas que ali estiveram de 
acordo com a relevância de instituirmos uma renda 
básica de cidadania. 

Também no painel do qual participei sobre Cida-
des Sustentáveis e Inovação, na noite de segunda-feira, 
ali, em especial, pude dialogar com uma dos partici-
pantes, justamente o Sr. Henrique Ortiz, ex-Presidente 
da Habitat Coalition Internacional, que me deu um tex-
to sobre a cidade sustentável para o México, em que 
ressalta, ali está claramente definido, que a Cidade 
do México, hoje, defende o direito de todos receberem 
uma renda como um direito à cidadania, que equivale 
exatamente à renda básica de cidadania. 

Ressalto que, no México, já está em prática o 
direito de toda e qualquer pessoa acima de 60 anos 
de receber uma renda básica de cidadania. Refiro-me 
à Carta de La Ciudad de México por el Derecho a la 
Ciudad, de setembro de 2011, por Nuestros Derechos 
a La Ciudad, em que está expresso no item 3.4.1 que:

TEXTO EM ESPANHOL QUE, RETIRA-
DO PARA TRADUÇÃO, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Srª Presidenta Ana Amélia, permita que eu possa 
concluir a minha fala com um convite a todos os Se-
nadores e a todos os que se interessam, para poder 
acompanhar: na próxima terça-feira, dia 26, haverá a 
segunda audiência pública conjunta na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), e na Comissão de As-
suntos Sociais (CAS), do Senado Federal, a partir das 
10 horas da manhã, para debater a diretriz principal do 
Governo da Presidenta Dilma Rousseff, de erradicar 
a pobreza absoluta, o Programa Brasil sem Miséria e 
o Programa Brasil Carinhoso.
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Na ocasião, estarão presentes, como debate-
dores, o Professor Guy Standing, co-fundador e co-
-presidente de honra da Basic Income Earth Network 
(BIEN), Rede Mundial da Renda Básica; e Professor 
da Universidade de Bath (Reino Unido); o Professor 
João Sabóia, Professor da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro; José Augusto Guarnieri Pereira, Prefeito 
de Santo António do Pinhal, no Estado de São Paulo, 
primeiro a apresentar e fazer com que fosse aprovada, 
por consenso de seus nove vereadores, uma lei que 
instituirá a renda básica de cidadania para os seus 
6.600 habitantes.

A primeira audiência pública ocorreu em 20 de 
setembro de 2011 com a presença da Srª Tereza Cam-
pello, Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, e da então Secretária Extraordinária 
de Erradicação da Pobreza do Ministério, Ana Fonseca.

A terceira audiência provavelmente faremos em 
dezembro de 2012, se possível com a presença do 
tão distinto Prof. Philippe Van Parijs, que estará no 
Brasil, em 6 e 7 de dezembro próximo, convidado pela 
Universidade de São Paulo, e da Prof. Lena Lavinas.

Essas audiências decorrem da aprovação do 
Requerimento n° 3 de 2011, da CAE, de iniciativa dos 
Senadores do PT, mas que foi aprovada por consenso 
prevendo a realização de audiências públicas conjun-
tas para debater as políticas públicas do Governo da 
Presidenta Dilma Rousseff que visam ao combate à 
fome e à erradicação da pobreza absoluta.

Na ocasião, foram listados 20 convidados, dentre 
os quais os Prof. Philippe Van Parijs, Guy Standing, 
Lena Lavinas, Ana Fonseca, Fábio Waltenberg, Mar-
celo Nery, João Sabóia e a Ministra Tereza Campello 
e tantos outros.

Assim, eu gostaria de finalmente concluir infor-
mando que, no dia de ontem, no Rio de Janeiro, tive a 
honra e a possibilidade de dialogar com o diretor Lotfi 
Kaabi, do Instituto de Estudos Estratégicos da Tuní-
sia, e com o Ministro de Desenvolvimento Regional 
e de Planificação, Jamel Eddine Gharbi, e ainda com 
a Srª Ministra do Meio Ambiente daquele país, e ali 
pude explicar a eles toda a evolução dos programas 
de transferência de renda, como o Bolsa Família e a 
perspectiva, no Brasil, conforme prevê a Lei nº 10.835, 
de em breve estarmos instituindo uma renda básica de 
cidadania para todo e qualquer brasileiro e brasileira, 
inclusive para os estrangeiros aqui residentes há cin-
co anos ou mais, como um direito inalienável de todos 
participarmos da riqueza da Nação, o que contribuirá 
muito para prover dignidade e liberdade real a todos 
os habitantes de nosso País.

Quem sabe possa o Brasil, por ocasião da próxi-
ma conferência de natureza semelhante à Rio+20, dar 

um exemplo ainda melhor, mais eficaz, da aplicação 
de um instrumento tão eficaz quanto a renda básica de 
cidadania, como acontece na experiência de 30 anos 
do Estado do Alasca, que se tornou, após pagar por 
30 anos um dividendo igual a todos os seus habitan-
tes, hoje 700 mil, uma renda igual para todos, o que 
fez daquele Estado o mais igualitário dos 50 Estados 
norte-americanos. Possa o Brasil dar o exemplo nesta 
mesma direção.

Um abraço a todos. 
Muito obrigado, Srª Presidenta.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno)

APONTAMENTOS SOBRE A RIO+20 E A 
AUDIÊNCIA PÚBLICA NA COMISSÃO DE 

ASSUNTOS ECONÔMICOS E COMISSÃO DE 
ASSUNTOS SOCIAIS SOBRE O  

“BRASIL SEM MISÉRIA”

Na próxima terça-feira, dia 26, haverá a segunda 
audiência pública conjunta na Comissão de Assuntos 
Econômicos – CAE e na Comissão de Assuntos So-
ciais – CAS, do Senado Federal, para debater a Diretriz 
Principal do Governo da Presidenta Dilma Rousseff de 
“Erradicar a Pobreza Absoluta”: o Programa Brasil sem 
Miséria e o Programa Brasil Carinhoso.

Na ocasião estarão presentes como debatedores: 
Guy Standing, Co-fundador e Co-presidente de Hon-
ra da Basic Income Earth Network (BIEN) e Professor 
da Universidade de Bath (Reino Unido); João Saboia, 
Professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro; 
e José Augusto Guarnieri Pereira, Prefeito de Santo 
Antonio do Pinhal, no Estado de São Paulo.

A primeira audiência pública ocorreu em 20 de 
setembro de 2011 com a presença da Tereza Campello, 
Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, e da então Secretária Extraordinária de 
Erradicação da Pobreza do Ministério, Ana Fonseca.

A terceira, provavelmente, em dezembro de 2012, 
se possível com a presença do Professor Philippe Van 
Parijs, que estará no Brasil, em 6 e 7 de dezembro próxi-
mo, convidado pela USP, e da Professora Lena Lavinas.

Essas audiências decorrem da aprovação do Re-
querimento nº 3, de 2011-CAE, de iniciativa dos sena-
dores do Partido dos Trabalhadores, prevendo a reali-
zação de audiências públicas conjuntas, para debater 
as políticas públicas do governo da Presidenta Dilma 
Rousseff que visam o combate à fome e erradicação 
da Pobreza Absoluta”. Na ocasião, foram listados 20 
convidados, dentre os quais os Professores Philippe 
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Van Parijs, Guy Standing, Lena Lavinas, Ana Fonse-
ca, Fabio Waltenberg, Marcelo Nery, João Saboia e a 
Ministra Tereza Campello.

DISCURSO DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 
DILMA ROUSSEFF, DURANTE CERIMÔNIA DE 
ABERTURA PROTOCOLAR DA CONFERÊNCIA 

DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE  
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (RIO+20)

20-6-2012 às 18h05 
Rio de Janeiro-RJ, 20 de junho de 2012

Excelentíssimas senhoras e excelentíssimos se-
nhores chefes de Estado e de Governo,

Excelentíssimo senhor Ban Ki-moon, secretário-
-geral das Nações Unidas,

Excelentíssimo senhor Nassir Abdulaziz Al-Nas-
ser, presidente da Assembleia Geral das Nações Uni-
das,

Senhor Sha Zukang, secretário-geral da Con-
ferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento 
Sustentável – Rio+20,

Senhor Michel Temer, vice-presidente da Repú-
blica do Brasil,

Senhores ex-presidentes do Brasil Luiz Inácio 
Lula da Silva, Fernando Henrique Cardoso, Fernando 
Collor de Mello,

Deputado Marco Maia, presidente da Câmara 
dos Deputados,

Senhor presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Carlos Ayres Britto,

Senhoras e senhores chefes de delegações,
Senhoras e senhores integrantes da delegação 

brasileira e participantes da Conferência das Nações 
Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável – Rio+20,

Senhoras e senhores,
Quero, inicialmente, expressar meu profundo 

agradecimento aos chefes de Estado, de governo e 
de delegações que honram o Brasil com sua presen-
ça nesta bela cidade do Rio de Janeiro. Estendo esse 
reconhecimento aos milhares de representantes da 
sociedade civil global que nos acompanham nesse 
debate da mais alta relevância para o futuro da hu-
manidade. A todos as mais calorosas boas-vindas do 
governo e do povo brasileiro.

Somos governantes deste Planeta. Pelas nos-
sas mãos passam decisões políticas que impactam o 
crescimento econômico, a inclusão social e a proteção 
ambiental. Temos a responsabilidade, perante a His-
tória e perante os nossos povos, de fazer da Rio+20 
o momento de firmar compromissos para o futuro que 
queremos: o compromisso com a vida, com o bem-estar 
das pessoas, com o bem-estar de milhões de homens 
e mulheres que habitam este Planeta. Compromisso 

que será concretizado com o desenvolvimento susten-
tável que se pode traduzir em três palavras: crescer, 
incluir e proteger.

O desafio da sustentabilidade se apresenta em 
razão de uma perspectiva de futuro, mas as tarefas 
que ele impõe são do presente. Não tenhamos dúvida: 
tempo é o recurso de maior escassez.

Estamos reunidos no Rio de Janeiro para dar 
passos audaciosos, para mostra coragem, para assu-
mir responsabilidades. Estamos aqui porque o mundo 
demanda mudança.

A Conferência do Rio 1992 estabeleceu um 
consenso mundial em torno do desenvolvimento 
sustentável e nos deu os princípios sobre os quais 
temos de atuar. A afirmação de que os seres hu-
manos estão no centro das preocupações com o 
desenvolvimento sustentável colocou a erradicação 
da pobreza como requisito indispensável da ação 
política. Esse princípio ligou, de forma indissolúvel, 
a agenda ambiental à necessidade de realizar refor-
mas estruturais, capazes de incluir as multidões de 
homens e mulheres e crianças que viviam e ainda 
vivem na pobreza e exclusão.

Acordamos que o bem-estar das gerações pre-
sentes não poderia ser construído em detrimento das 
gerações futuras e que, para esse fim, a proteção 
ambiental deveria ser parte integrante do processo 
de desenvolvimento.

Consagrou-se o princípio de que na constru-
ção do desenvolvimento sustentável, os Estados têm 
responsabilidades comuns, porém, diferenciadas. E 
reconheceu-se a necessidade de eliminar padrões 
insustentáveis de produção e consumo.

Esses princípios vieram para ficar. Eles ilumina-
ram a ação de muitos governantes e movimentos so-
ciais, mas ainda devem ser incorporados de maneira 
efetiva nas decisões políticas e econômicas de todos 
os países.

A transferência das indústrias mais poluentes 
do Norte para o Sul do mundo colocou as economias 
desenvolvida no rumo de uma produção tida como 
mais limpa, mas deixou pesada carga e conta sócio-
-ambiental para os países em desenvolvimento.

A promessa de financiamento do mundo desen-
volvido para o mundo em desenvolvimento, com vistas 
à adaptação e mitigação, ainda não se materializou nos 
níveis prometidos e necessários, apesar do esforço de 
algumas nações.

Os compromissos de redução de emissões fir-
mados no âmbito do Protocolo de Kyoto não foram 
atingidos.

O princípio fundamental das responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas, consagrado na Rio92, 
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tem sido muitas vezes recusado na prática. Sem ele, 
não há consenso possível na construção de um mundo 
mais justo e inclusivo, no qual seres humanos possam 
estar no centro de nossas preocupações.

Senhoras e senhores chefes de Estado e de 
governo,

O Brasil reconhece que há várias conquistas de 
1992 que ainda permanecem no papel. Nós, chefes 
de Estado e de governo, temos a responsabilidade de 
agir para mudar esse quadro.

Resultados novos exigem novas práticas. A crise 
financeira e as incertezas que pairam sobre o futuro 
da economia mundial dão uma significação especial 
à Rio+20. Nesse momento em que nos reunimos, o 
mundo atravessa os efeitos da mais grave crise eco-
nômica e financeira internacional do pós-Segunda 
Guerra Mundial. Estamos importantes economias 
com crescimento muito lento, quando não estão em 
recessão, e sofrem abalos em suas contas públicas 
e em seus sistemas financeiros. Políticas de ajuste 
atingem a parte mais frágil da sociedade: os traba-
lhadores, as mulheres, as crianças, o imigrante, o 
aposentado, o desempregado, sobretudo, quando se 
tratam de jovens. São modelos de desenvolvimento 
que esgotaram sua capacidade de responder aos 
desafios contemporâneos.

Nossa experiência nas crises similares, vivida nos 
anos 80 e 90 na América Latina, mostra que políticas 
indutoras do crescimento e do emprego constituem a 
única via segura para a recuperação da economia. É 
certo que os países em desenvolvimento passaram a 
responder por parcela cada vez mais significativa do 
crescimento mundial. Mas nós estamos conscientes 
e temos a certeza que a recuperação para ser está-
vel tem de ser global. Em um momento como este, de 
incertezas em relação ao futuro da economia interna-
cional, é forte a tentação de tornar absolutos os inte-
resses nacionais. A disposição política para acordos 
vinculantes fica muito fragilizada. Não podemos deixar 
isso acontecer.

Tenho convicção – e esta Conferência é disto uma 
prova – de que é grande nossa vontade de acordar. 
Nesta Conferência, uma nova visão de futuro, consoli-
dada em Objetivos de Desenvolvimento Sustentáveis, 
que nós nos comprometemos a negociar em áreas de 
especial relevância.

Senhoras e senhores,
O Brasil tem procurado fazer a sua parte. Com 

democracia, realizamos uma transformação radical no 
funcionamento de nossa economia. Temos avançado 
com determinação em nosso modelo de desenvolvi-
mento sustentável. Estamos crescendo com inclusão 
e justiça social. Mais de 40 milhões de pessoas as-

cenderam às classes médias e dezenas de milhões 
deixaram a pobreza e a miséria. Criamos 18 milhões 
de empregos formais e expandimos a renda dos tra-
balhadores.

Temos mantido uma matriz energética limpa. As 
fontes renováveis respondem por 45% de toda ener-
gia que consumimos. Estamos crescendo e ampliando 
nossas áreas de proteção ambiental. Setenta e cinco 
por cento das áreas de proteção criadas no Planeta 
desde 2003 estão no Brasil. Estamos produzindo mais 
riquezas e reduzindo o desmatamento na Amazônia. 
A área desmatada ilegalmente decresceu 77% entre 
2004 e 2011. Mais de 80% da cobertura original da 
Floresta Amazônica está preservada.

Somos uma potência agrícola que contribui para 
alimentar o mundo. Nossa produção aumentou 180%, 
enquanto, nesse período, nossa área plantada cresceu 
pouco mais de 30%. Fizemos isso com novas tecnolo-
gias; fizemos isso com insumos mais eficientes; fizemos 
isso com equipamentos mais modernos.

Nas negociações sobre mudança do clima, que 
se dão no quadro da Convenção que assinamos no 
Rio, em 92, o Brasil teve coragem de aprofundar suas 
iniciativas. Em Copenhague, anunciamos, voluntaria-
mente, um ambicioso compromisso nacional, em 2009, 
de reduzir entre 36 a 39% do total previsto de emis-
sões até o ano de 2020. Isso nos autoriza a demandar 
maiores contribuições dos países desenvolvidos para 
o esforço global.

Na Conferência de Durban, contribuímos ati-
vamente para um resultado positivo, que deu novo 
vigor à cooperação internacional, definiu o início do 
segundo período do Protocolo de Kyoto e lançou as 
negociações de um novo acordo, que fortalecerá o 
regime internacional a partir de 2020. Sabemos que o 
desenvolvimento sustentável é a melhor resposta para 
a mudança do clima.

Senhoras e senhores,
Desenvolvimento sustentável implica crescimen-

to da economia, para que se possa distribuir riqueza. 
Significa criação de empregos formais e expansão da 
renda dos trabalhadores. Significa distribuição de ren-
da para pôr fim à miséria e reduzir a pobreza. Significa 
garantir acesso à educação, à saúde, segurança pú-
blica e todos os serviços necessários ao bem-estar da 
cidadania plena da população. Significa tornar nossas 
cidades cada vez mais sustentáveis. Significa reduzir 
o desmatamento. Significa usar, de forma sustentável, 
nossa biodiversidade e proteger nossos rios e flores-
tas. Significa gerar energia limpa.

Com plena consciência do muito que temos pela 
frente, este país, o Brasil, que os recebe hoje, avan-
ça com soluções e identidade próprias no campo do 
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desenvolvimento sustentável. Vivemos, na América 
Latina, na América do Sul, um momento inédito de 
consolidação da democracia e de avanços na redu-
ção da pobreza e das desigualdades. A região, como 
um todo, trilha o caminho da integração física, social 
e cultural, e o da proteção ambiental.

Nosso modelo de desenvolvimento não é o único, 
mas mostra que é possível avançar para uma socie-
dade sustentável. Mostra, sobretudo, que a decisão 
política de agir pelo desenvolvimento sustentável é 
um compromisso inarredável.

Senhoras e senhores,
A tarefa que nos impõe a Rio+20 é desencadear 

o movimento de renovação de ideias e de proces-
sos, absolutamente necessários para enfrentarmos 
os dias difíceis em que hoje vive ampla parte da 
humanidade. Sabemos que o custo da inação será 
maior que o das medidas necessárias, por mais que 
essas provoquem resistências e se revelem politica-
mente trabalhosas.

Nossa Conferência deve gerar compromissos 
firmes para o desenvolvimento sustentável. Temos de 
ser ambiciosos. O texto aprovado pelas consultas pré-
-Conferência representa o consenso entre os diversos 
países aqui presentes. É o resultado de grande es-
forço de conciliação e aproximação de posições para 
avançarmos concretamente na direção do futuro que 
queremos. Representa, antes de tudo, uma decisão de 
não retroceder, de nenhuma forma, nos compromissos 
que assumimos em 1992.

Mas não basta manter as conquistas do passado, 
temos de construir sobre este legado. Neste sentido, 
o texto aprovado consagra avanços importantes e eu 
queria, aqui, destacar alguns.

Estamos introduzindo o objetivo de erradica-
ção da pobreza como maior desafio global que o 
mundo enfrenta. Pela primeira vez, num documen-
to desse tipo falamos da igualdade racial e da não-
-discriminação.

Estamos adotando os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável, que darão foco e orientação aos 
nossos esforços coletivos.

Criamos um foro de alto nível, no âmbito das 
Nações Unidas, de caráter universal, com a finalida-
de de acompanhar a implementação dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável e coordenar os esforços 
das Nações Unidas no campo da sustentabilidade.

Fortalecemos o Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente, que sai do Rio de Janeiro, da 
Rio+20, dotado de melhores condições para exercer 
sua importante missão.

Ampliamos a participação da sociedade civil nos 
processos decisórios sobre desenvolvimento susten-
tável nas Nações Unidas.

Adotamos um programa de dez anos para a pro-
moção de padrões sustentáveis de produção e consumo 
que até então nunca tinham sido adotados.

Reconhecemos a insuficiência do Produto Inter-
no Bruto como critério para medir o desenvolvimento.

E lançamos um programa de trabalho para o de-
senvolvimento de uma alternativa que leve em conta 
tanto critérios sociais como critérios ambientais.

Conclamamos as empresas privadas a integrar 
informações de sustentabilidade em seus relatórios 
corporativos.

Os oceanos requerem crescente atenção. As 
populações de muitos países em desenvolvimento 
dependem diretamente de seus recursos. Vamos agir 
com urgência para proteger biodiversidade marinha 
no alto-mar e os estoques pesqueiros, assim como 
combater à poluição e os impactos da mudança do 
clima. Isso também foi introduzido no documento pré-
-Conferência. Senhoras e senhores,

A intensa mobilização em torno dessa Conferên-
cia e a participação ativa da sociedade civil já promo-
veram o engajamento de todos nessa nova agenda. 
Um evento dessa grandeza engaja toda uma geração.

Agradeço aos milhares de representantes da so-
ciedade civil global que nos acompanham neste debate 
da mais alta relevância para o futuro da humanidade.

Desde já, esta é a maior Conferência das Nações 
Unidas em termos de participação da sociedade civil e 
dos movimentos sociais. O futuro que queremos não 
se construirá por si mesmo. Estamos no limiar de um 
novo momento que nos exigirá mais dedicação, mais 
determinação, mais responsabilidade. Mudanças pro-
fundas de atitudes coletivas, institucionais e individu-
ais. Mas caberá a nós, dirigentes mundiais, chefes de 
Estado e de governo, ministros, funcionários, enfim, 
aos representantes das nações aqui presentes de-
monstrarmos capacidade de liderar e de agir. Quando 
os olhos, os ouvidos, a alma e os corações do mundo 
estão voltados para esta cidade, que eu acredito ma-
ravilhosa, nesse momento histórico, temos plena cons-
ciência que o futuro das próximas gerações aguardam 
as nossas decisões.

Com a energia e a coragem para mudar o dia de 
hoje, conquistaremos o direito de esperar algo muito 
melhor para o amanhã.

Muito obrigada a todos.
Sejam bem-vindos.
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Waldemir Moka deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pela Srª Ana 
Amélia.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– Renovamos os cumprimentos pelo seu aniversário, 
Senador. E parabéns pelo pronunciamento.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – O Senado Federal recebeu o Ofício n° 
1.145/2012, do Presidente da Câmara dos Deputa-

dos, submetendo à apreciação desta Casa o Projeto 
de Lei de Conversão n° 15, de 2012, que altera as 
Leis n°s 12.409, de 25 de maio de 2011; 11.578, de 
26 de novembro de 2007; 11.977, de 7 de julho de 
2009; 10.188, de 12 de fevereiro de 2001; 10.150, de 
21 de dezembro de 2000; 10.637, de 30 de dezem-
bro de 2002; 9.636, de 15 de maio de 1998; e 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973 (proveniente da Medida 
Provisória nº 561, de 2012).

É o seguinte o Projeto:



27258  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27259 



27260  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27261 



27262  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27263 



27264  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27265 



27266  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27267 



27268  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27269 



27270  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27271 



27272  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27273 



27274  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27275 



27276  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27277 



27278  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27279 



27280  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27281 



27282  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27283 



27284  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27285 



27286  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27287 



27288  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27289 



27290  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27291 



27292  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27293 



27294  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27295 



27296  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27297 



27298  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27299 



27300  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27301 



27302  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27303 



27304  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27305 



27306  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27307 



27308  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27309 



27310  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27311 



27312  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27313 



27314  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27315 



27316  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27317 



27318  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27319 



27320  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27321 



27322  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27323 



27324  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27325 



27326  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27327 



27328  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27329 



27330  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27331 



27332  Sexta-feira  22  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Junho de 2012



Junho de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  22  27333 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Com referência ao Projeto de Lei de Conversão 
nº 15, de 2012, que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para 
apreciação da matéria encontra-se esgotado e o de sua 
vigência foi prorrogado por ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional e esgotar-se-á em 5 de julho.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão do dia 26 
de junho.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Com a palavra o Senador Waldemir Moka. 

Tenho o prazer de passar a Presidência ao Se-
nador Mozarildo Cavalcanti. 

A Srª Ana Amélia deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, quero 
ainda saudar, embora eu já tenha lhe dado os meus 
cumprimentos hoje pela manhã, o Senador Eduardo 
Suplicy pelo seu aniversário. Agradeço ao Senador 
Eduardo Suplicy a sua amizade, o seu companheiris-
mo e o convívio aqui nesta Casa. Parabéns a V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP. Fora do 
microfone.) – Muito obrigado.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – 
Senador Mozarildo Cavalcanti, ontem à tarde, estive no 
Banco do Brasil, onde fui recebido pelo Vice-Presidente 
de Agronegócios da instituição – aliás, um ex-Senador 
da República, e tenho certeza de que conviveu com 
V. Exª aqui –, o ex-Senador Osmar Dias, profundo co-
nhecedor da agricultura do nosso País. Sem dúvida 
nenhuma, era uma das vozes mais avalizadas, a dele 
e a do saudoso Senador Jonas Pinheiro. Eu era Depu-
tado e me lembro da atuação do Senador Osmar Dias, 
como também do Senador Jonas Pinheiro, sempre 
defendendo esse segmento tão importante.

Sr. Presidente, eu fui até lá para apresentar pro-
postas que tratam da redução dos juros agrícolas, 
assunto que nós... Aí, tenho aqui de dar o mérito à 
Senadora Ana Amélia, que, pelo menos que eu lem-
bre, foi a primeira pessoa que colocou esse assunto 
na Comissão de Agricultura...

A Srª Ana Amelia (Bloco/PP – RS. Fora do mi-
crofone.) – E o Senador Sérgio Souza.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – 
O Senador também? Exato: V. Exª e o Senador Sérgio 
Souza, do Paraná.

E já venho tratando desse assunto, Senadora, 
com o Ministro da Agricultura, Mendes Ribeiro. O Se-

nador Osmar Dias, paranaense, recebeu as sugestões 
com entusiasmo e prometeu encaminhá-las para aná-
lise da área técnica do Banco.

Uma das propostas, Senadora Ana Amélia, Se-
nador Presidente Mozarildo Cavalcanti, prevê a redu-
ção da taxa de juros para o Plano Safra 2012/2013 de 
6,75% para 5% ao ano. Aliás, de alguma forma, sina-
lizada na nossa audiência pública pelo representante 
do Ministério da Fazenda, que lá esteve.

E, para que isso ocorra, os bancos, na minha pro-
posta, teriam a isenção de tributos incidentes sobre as 
operações de crédito destinadas ao setor, como o PIS, 
a Cofins, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
a chamada CSLL, e o Imposto de Renda.

Aliás, o Governo Federal vem isentando de tri-
butos alguns setores para estimular a produção. E por 
que não o agronegócio, responsável pela sustentação 
do superávit da balança comercial?

Essa isenção tributária incidiria sobre o spread 
bancário, que é a diferença dos juros entre o que o 
banco paga aos seus investidores e o que cobra nos 
empréstimos das pessoas físicas e jurídicas. E, como 
se sabe, o spread bancário é o fator determinante para 
a composição dos juros.

Dados da Febraban, Federação Brasileira dos 
Bancos, mostram que os impostos correspondem a 
26% do spread bancário.

A conta, Sr. Presidente, é bem simples: ao isentar 
de tributos as operações sobre o crédito agrícola – e 
aí faço um parêntese: de todos os créditos, hoje, que 
existem, o valor para o crédito agrícola representa 6% 
do total de todos os créditos que são oferecidos à so-
ciedade, aos segmentos produtivos do nosso País –, o 
Governo permitirá que os bancos reduzam a margem 
de lucro, resultando na queda das taxas do produtor.

Então, essa é a ideia, quer dizer, o Governo dimi-
nui o imposto que incide, basicamente, sobre o spre-
ad bancário, retirando as contribuições, o Imposto de 
Renda, a Cofins, o PIS, e a redução seria repassada 
diretamente ao produtor.

A outra proposta prevê igualmente isenção tri-
butária sobre as dívidas consideradas irrecuperáveis. 
Essas dívidas, hoje, são colocadas como se fosse uma 
perda, são tidas como prejuízo, que poderá representar, 
se a proposta for agasalhada, acatada, um facilitador 
na recuperação desses créditos.

Essa medida, caso seja colocada em prática, be-
neficiará o Governo, bancos e produtores. O Governo 
perderá por um lado, mas ganhará do outro, pois a dí-
vida renegociada voltará a pagar tributo. Porque essa 
dívida, hoje, não rende tributos nem para o banco e 
nem para o País.
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E os bancos vão recuperar parte do que jamais 
receberiam, ao mesmo tempo em que o produtor terá 
uma redução na dívida em pelo menos 30%, dando 
liquidez para os débitos, levando o produtor a se tor-
nar adimplente.

Ao deixar o cadastro dos inadimplentes, o agri-
cultor poderá buscar novas fontes para financiar sua 
produção. E assim o País seguirá produzindo, gerando 
riqueza e emprego no campo e na cidade.

Espero, sinceramente, que o Banco do Brasil e o 
Governo avaliem essas propostas com a devida aten-
ção para que os juros do Plano Safra 2012/2013, em 
especial, sejam compatíveis com o momento atual da 
nossa economia.

Concedo um aparte à Senadora Ana Amélia.
A Srª Ana Amélia (Bloco/PP – RS) – Caro Se-

nador Waldemir Moka, a Comissão de Agricultura, da 
qual V. Exª faz parte, é Vice-Presidente, discutiu, na 
audiência pública com representantes do Ministério da 
Fazenda e do próprio Ministério da Agricultura, essa 
questão relacionada a juros. É fundamental, no mo-
mento em que há uma redução das taxas de juros, da 
taxa básica Selic e também o controle da inflação, que 
haja uma redução da taxa de juros praticada já na sa-
fra em que teremos o Plano Safra a ser lançado pelo 
Ministro Mendes Ribeiro Filho. Tenho certeza, Sena-
dor Moka, que quando V. Exª falar com os produtores 
em Mato Grosso do Sul, em Chapadão do Sul, que 
tive o prazer de conhecer e vi que grande parte saiu 
do meu Estado para fazer a riqueza nessa região tão 
promissora, eles ficarão muito contentes de estar lhe 
acompanhando hoje. Ontem, também, na Rio+20, en-
contrei o Almir Dalpasquale, da Aprosoja e o Eduardo 
Riedel, da Famasul, também empenhados e sabendo 
que V. Exª está comprometido com os objetivos de 
melhorarmos as condições. É do setor agropecuário 
que sai toda a pauta de exportação. O abastecimento 
interno no Brasil desse mercado gigantesco é garan-
tido por cada vez melhores safras de arroz, de feijão, 
agora abaladas profundamente com a seca no Sul, 
na Bahia e em vários Estados do Nordeste. É preciso 
ter um olhar muito cuidadoso não só no custo finan-
ceiro, mas é preciso melhorar a logística, melhorar as 
estradas, melhorar as condições. E há também uma 
atenção muito grande dos agricultores, aguardando o 
que esta Casa decidirá em relação à segurança jurídi-
ca para o Código Florestal. V. Exª, que trabalhou tanto 
na Câmara dos Deputados, que está aqui no Senado, 
contribuiu enormemente para o entendimento político 
do possível no acordo que aprovamos, que foi o me-
lhor que pudemos produzir. V. Exª sabe da relevância 
do Código para os produtores brasileiros de qualquer 
tamanho, agricultor familiar, médio agricultor, todos. 

Então, essa é a iniciativa de V. Exª. Conversei com 
Osmar Dias, que reputo uma das maiores autoridades 
especialistas na produção agropecuária. Ele teve um 
papel muito relevante no Senado Federal como Sena-
dor e, agora, no papel relevante de Vice-Presidente de 
Agronegócios do Banco do Brasil, continua fazendo 
um bom trabalho. Juntamente com a redução dos ju-
ros, precisamos urgentemente trabalhar com o segu-
ro de renda para a agricultura, para que, na hora de 
um insucesso, o agricultor possa estar protegido com 
um seguro de renda, porque hoje só tem Proagro. E o 
Proagro, sabe-se, é um seguro de financiamento que 
interessa mais para o banco do que propriamente para 
o produtor. Cumprimento-o, Senador Moka, continue 
nessa luta. Conte com nosso apoio.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco/PMDB – MS) – 
Muito obrigado, Senadora Ana Amélia. Quero incorporar 
o aparte de V. Exª ao meu pronunciamento.

Sr. Presidente, realmente, essa questão dos juros 
é apenas uma parte. Nós precisamos da infraestrutura, 
tão necessária, precisamos votar agora essa medida 
provisória. Há um grande entendimento entre o Senado 
e a Câmara. Acho que é fundamental.

Ainda nesta terça-feira, fui a um almoço da Frente 
Parlamentar da Agricultura, quando estivemos reuni-
dos com os Srs. Deputados Federais, no sentido de 
fazermos um texto que será votado naquela Comissão 
Mista e que represente um consenso entre o que pensa 
a Câmara dos Deputados e o Senado. Tenho comigo 
que, aqui no Senado, o Senador Luiz Henrique, o Se-
nador Jorge Viana, todos nós fizemos o melhor. É claro 
que a Câmara tem legitimidade para modificar o tex-
to. Ocorre que a Presidente vetou e, em cima do veto, 
vem uma medida provisória. Agora, ao analisarmos a 
medida provisória, temos de achar um texto que con-
siga representar pelo menos a média da opinião dos 
Srs. Deputados e, aqui, das Srªs e dos Srs. Senadores.

Mas quero encerrar este meu pronunciamento 
dizendo, Senadora Ana Amélia e Presidente Mozaril-
do Cavalcanti, que fui em busca do ex-Senador Os-
mar Dias exatamente porque tenho a compreensão 
de que esse tipo de proposta deverá vir do Executivo. 
E como o Banco do Brasil, sobretudo esse segmento 
do agronegócio, será ouvido quando da formulação 
do Plano Safra, não tenho a menor dúvida de que 
não há ninguém melhor do que o ex-Senador Osmar 
Dias para influenciar nessa discussão e, quem sabe, 
fazer com que a nossa proposta seja, de alguma for-
ma, aproveitada. 

Mas insisto: o crédito rural representa 6% ape-
nas de todo o crédito oferecido à sociedade brasileira. 
Então, acho que reduzir o imposto em cima desse cré-
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dito pode beneficiar diretamente esse segmento com 
a redução dos juros.

Sr. Presidente, muito obrigado pela atenção. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 

Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Tem V. Exª a palavra pela ordem, Se-
nador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, permita que eu faça um registro adicional ao meu 
pronunciamento.

Na Conferência Rio+20, uma das atividades mais 
relevantes das quais participei aconteceu no dia 19, 
das 13h às 14h30, na hora do almoço, portanto, na 
Avenida Almirante Barroso, na Cinelândia. Cerca de 
duzentas pessoas e representantes de mais de trinta 
países participaram da manifestação pela taxação das 
transações financeiras, algo que ficou conhecido tam-
bém como a taxa James Tobin, em função da sugestão 
feita em 1972 pelo prêmio Nobel de Economia James 
Tobin, que, segundo ele próprio diz, inspirou-se em 
John Maynard Keynes, no capítulo 12 de sua Teoria 
Geral do Emprego, do Juro e da Moeda, segundo o 
qual, para minimizar os movimentos especulativos nos 
mercados de capitais, dever-se-ia instituir uma taxa, 
algo que James Tobin aperfeiçoou em sua proposição. 

Diz ele que essa taxa poderia ser algo como 
0,25% ou 0,2% apenas e que seria colocada como 
uma espécie de areia, para dificultar os movimentos 
especulativos que às vezes acontecem por aqueles 
que realizam investimentos em busca de taxas de juros 
mais rentáveis nos países, para que justamente não 
houvesse movimentos desestabilizadores. 

Inúmeras entidades sindicais participaram: a Cen-
tral Única dos Trabalhadores, a Força Sindical, o Sin-
dicato dos Bancários, a Federação dos Bancários. O 
Sr. Jocélio Drummond foi um dos organizadores da 
proposta da Taxa Tobin, também denominada “Uma 
Taxa Robin Hood, por um movimento sustentável”. 

Ou seja, esse foi um ato realizado por diversas 
instituições, tais como a Oxfam, a Federação dos Ban-
cários, o PSI, os bancários do Rio de Janeiro, a Con-
federação Sindical dos Trabalhadores das Américas, a 
Gestos, a Ituc–CSI, a IGB, a National Nurses United, 
a Contraf, a Cidse. 

Ali, o Sr. Jocélio Drummond, um dos organizado-
res, pediu que eu fizesse um pronunciamento, e, então, 
colocando o boné de Robin Hood, eu o fiz.

Muitos ali vestiram a camiseta da campanha 
“Uma Taxa Robin Hood, por um mundo sustentável”, 
que esperamos seja considerada por diversos Chefes 
de Estado.

Gostaria de dizer que o próprio Presidente Hollan-
de, da França, manifestou sua disposição para a cria-
ção de uma taxa sobre as grandes fortunas e, possi-
velmente, uma taxa sobre as transações financeiras, 
inclusive para a formação de um fundo que possa ter 
como objetivo a erradicação da pobreza absoluta. Quem 
sabe um dia tenhamos um fundo mundial, um fundo no 
Planeta Terra, para se garantir uma renda básica de 
cidadania para todos os habitantes do Planeta Terra! 
Assim, teremos a realização de um sonho de Robin 
Hood, Presidente Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Nada mais havendo a tratar, está en-
cerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 30 
minutos.)
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